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 Doutrina 

De tudo resulta, em suma, que:  

• Se o crédito tributário em si ou o título executivo for objecto de meio de reacção 

contenciosa, tal meio de reacção deve ser intentado perante a instância competente 

do Estado Requerente (Estado que solicitou o pedido de assistência) e apreciado e 

decidido em conformidade com a legislação interna desse Estado; 

• Se a acção tiver por objecto qualquer medida de execução adoptada no Estado 

Requerido (Estado que está a proceder à cobrança), esta deve ser proposta perante a 

instância competente deste Estado, que a apreciará de acordo com a legislação interna 

aplicável aos créditos nacionais similares. 

Pelo que quando o Estado Português é o Estado Requerido, os seus tribunais tributários não 

têm competência internacional para apreciar impugnações judiciais ou outro tipo de acções 

onde se pretenda discutir a legalidade acto de liquidação do tributo em cobrança, nem 

quaisquer acções onde esteja em causa a validade ou eficácia do título executivo emitido pelo 

Estado Requerente, já que essas acções têm de ser intentadas perante as instâncias judiciais 

do Estado requerente, sendo decididas em conformidade com a legislação interna desse 

Estado. 

Os tribunais tributários portugueses apenas têm competência internacional para apreciar os 

litígios relativos às medidas ou actos de execução praticados pelos órgãos de execução fiscal 

portugueses.  

Sabido que a cobrança que é solicitada pela Autoridade Tributária do Estado requerente passa 

necessariamente pela realização de uma série de formalidades e de actos a realizar por 

determinados órgãos administrativos e judiciais competentes do Estado requerido à luz da sua 

lei interna, todos com vista a dar execução ao pedido formulado e a obter a arrecadação da 

receita em causa (quer sejam actos puramente administrativos, quer sejam actos processuais 

de instauração e tramitação do processo de execução fiscal), podemos afirmar, de forma clara 

e inequívoca, a competência internacional dos tribunais tributários portugueses para apreciar 

e decidir: 

• as reclamações dos actos praticados no âmbito do processo de execução fiscal, 

previstas nos arts. 276º e segs. do CPPT; 

• os embargos de terceiro; 

• os incidentes do processo de execução. 
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Já quanto aos processos de oposição à execução fiscal, essa competência internacional 

dependerá da causa de pedir delineada na respectiva petição inicial. Isto porque existem 

alguns fundamentos de oposição ou causas de pedir para as quais os tribunais portugueses 

não terão competência internacional à luz das regras enunciadas. É o caso do fundamento 

previsto na alínea a) do artigo 204º do CPPT (a chamada ilegalidade abstracta ou absoluta da 

liquidação) na alínea h) (as ilegalidades em concreto do acto de liquidação), na alínea c) (a 

falsidade do título executivo), na alínea e) e porventura na alínea i) (a falta de notificação, no 

Estado requerente, do acto de liquidação e a consequente inexigibilidade da dívida 

exequenda) e na alínea g) (duplicação de colecta). 

Como se deixou frisado no Acórdão do STA de 4/3/2015, no Proc. nº 0146/15 (Relator 

Conselheiro Francisco Rothes) a competência internacional deve ser aferida em face do pedido 

deduzido e das concretas causas de pedir em que o autor o suporta. Porém, saber se os 

fundamentos invocados pelo oponente são ou não adequados ao pedido formulado é matéria 

que se situa já fora do âmbito da competência internacional. Com efeito, para a apreciação da 

questão da competência internacional de um tribunal, enquanto pressuposto processual 

prioritário, é indiferente, como vimos, a viabilidade da pretensão ou o mérito da causa. 

 

Nesse Acórdão, o STA debruçou-se sobre a questão da competência internacional de um 

determinado TAF para o conhecimento de uma oposição que o executado deduzira à execução 

fiscal contra si instaurada num determinado Serviço de Finanças a pedido da autoridade 

tributária grega na sequência de acto de reversão da execução contra responsável subsidiário 

efectuado pela autoridade grega. Na oposição o executado suscitara 4 questões:  

• Invocara, em 1º lugar, que o Estado português, através da Comissão Interministerial 

para a Assistência Mútua, devia ter recusado o pedido de assistência no que respeita 

aos créditos respeitantes a um determinado período, face ao disposto no art. 18º da 

Diretiva 2010/24 e no art. 10º nº 4 do DL nº 263/2013;  

• Em 2º lugar, invocara que no campo da aplicação da Diretiva não se incluíam os 

devedores subsidiários;  

• Em 3º lugar, que não houvera excussão prévia do património da sociedade devedora 

originária; 

• Em 4º lugar, que fora violado o direito de audição prévia e de defesa do oponente. 

Neste Acórdão, o STA depois de clarificar que a competência internacional do TAF se restringia 

a questões relativas a actos executivos praticados pelas autoridades portuguesas, passou à 
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análise das concretas causas de pedir invocadas na petição inicial da oposição, tendo concluído 

que o tribunal tributário apenas era internacionalmente competente para conhecer das duas 

primeiras. 

Quanto à primeira questão, julgou-se que o acto praticado pela referida Comissão 

Interministerial, de aceitar a assistência pedida, podia ser sindicado junto dos Tribunais 

portugueses, uma vez que esse acto incorporava uma decisão que apenas podia ser ponderada 

por essa Comissão, e já não pelos órgãos competentes do Estado requerente. E quanto à 

segunda questão, que era a de saber se a Directiva comportava ou não a possibilidade de o 

mecanismo de Assistência Mútua ser utilizado para a cobrança de créditos em que o devedor 

responda apenas a título subsidiário, julgou-se que era também ao tribunal português e não ao 

tribunal do Estado requerente que competia dela conhecer, não interessando saber, como 

vimos, se a pretensão tem ou não viabilidade de procedência. 

Quanto às duas últimas questões, julgou-se que o tribunal tributário português carecia de 

competência internacional para delas conhecer, uma vez que o acto de responsabilização do 

oponente a título subsidiário e o acto de reversão haviam sido praticados pela autoridade 

tributária alemã, e não competia aos tribunais portugueses averiguar da legalidade desse acto 

de reversão efectuado pelo Estado grego. 

Outro Acórdão recente e que versa sobre a matéria é o Acórdão do STA de 4/03/2015, no 

Proc. nº 0146/15 (Relator Conselheiro Miguel Aragão Seia), proferido no âmbito de um 

processo de reclamação de acto praticado pelo órgão de execução fiscal.  

A questão que se colocava era a de saber se a decisão recorrida, proferida pelo TAF de Almada, 

incorrera em erro de julgamento ao declarar a incompetência, em razão da nacionalidade, do 

TAF para a apreciação de reclamação que o executado deduzira perante a sua citação para a 

execução fiscal que no Serviço de Finanças de Seixal fora instaurada na sequência de acto de 

aceitação, pela Comissão Interministerial de Assistência Mútua, do pedido de cobrança 

formulado pela Autoridade Tributária dos Países Baixos e que provocara a instauração do 

processo executivo. 

Como se deixou referido no Acórdão, as irregularidades que a recorrente apontava ao acto da 

Comissão prendiam-se, no essencial, com a existência e validade do crédito exequendo 

(designadamente com uma alegada dupla tributação jurídica) e com a legalidade dos títulos 

executivos, e tal constitui matéria a colocar perante as instâncias do Estado requerente e a 
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resolver por essas instâncias, não detendo os tribunais tributários portuguesas competência 

nacional para o efeito. 

Todavia, julgou-se que, no que toca à invocada ilegalidade do ato da Comissão Interministerial, 

o TAF detinha competência internacional para o conhecimento da acção, porquanto se estava 

perante um acto praticado por um órgão da administração pública portuguesa, sendo a causa 

de pedir constituído pela invocação de que o Estado requerido (Portugal) teria cometido uma 

ilegalidade na medida em que podia ter recusado o pedido do Estado requerente. E, como 

vimos, para o efeito da apreciação da questão da competência internacional do tribunal, não 

interessa saber se o autor tem ou não razão, se utilizou o meio processual próprio para atacar 

o acto ou, sequer, saber se se verificam ou não todos os demais pressupostos processuais. 

Para finalizar, indico o Acórdão do STA de 07-01-2015, no Proc. nº 01570/13 (Relator 

Conselheiro Ascensão Lopes), proferido no âmbito de processo de oposição a execução fiscal, 

e que tem várias particularidades interessantes, embora se trate do caso que acima referi, em 

que era ainda aplicável a Directiva 76/308 e o DL 269/2003, por virtude de a execução ter sido 

instaurada em 2006.  

Uma delas é o facto de evidenciar as dificuldades sentidas pelos Serviços de Finanças na 

indicação dos meios de defesa ao executado no acto da citação, procedendo como se 

estivessem perante uma citação normal por dívida tributária nacional, não fornecendo ao 

executado informação sobre esta dualidade entre meios de oposição permitidos em Portugal e 

os meios de reacção que têm de ser apresentados nas instâncias competentes do Estado 

Requerente, incorrendo em irregularidades que podem eventualmente ter relevância para a 

validade do acto de citação face ao disposto no artigo 190º do CPPT. 

Por outro lado, o oponente afirmava que tinha havido um despacho de reversão da execução 

contra si, e que estava a ser demandado como responsável subsidiário pela dívida certificada 

no título executivo emitido pela Alemanha. Mas como o título executivo emitido pela 

Alemanha não se apoiava nesse tipo de responsabilidade subsidiária, indicando como 

devedora uma pessoa colectiva, o STA não pôde deixar de considerar que o oponente estava a 

invocar que em Portugal haviam sido adoptadas contra si medidas de execução lesivas e, como 

tal, julgou que o TAF de Viseu era internacionalmente competente apreciação deste concreto 

fundamento de oposição. E visto que para a competência do tribunal deve ser aferida em face 

da causa de pedir tal como o autor a desenha, nada mais havia que ser indagado pelo STA para 

efeitos de apreciação deste específico pressuposto processual. 
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Mas isto faz temer que os Serviços de Finanças estejam a proceder a reversões de execuções 

que, a pedido de outros Estados-Membros, foram instauradas contra uma determinada 

sociedade. Essa reversão contra o administrador ou gerente da sociedade, que à luz do direito 

português é responsável subsidiário pela obrigação tributária, é claramente ilegal e determina 

a ilegitimidade do citado, porque ele não é o devedor que consta do título executivo emitido 

pelo Estado Requerente e só esse Estado pode solicitar uma alteração do pedido de cobrança 

(designadamente quanto ao devedor) e remeter novo título executivo ou solicitar a adopção 

de medidas cautelares (é o que consta expressamente da Directiva e do art. 32º do Dec.Lei nº 

263/2012). 

Ou então, no caso, não tinha havido qualquer reversão em Portugal, mas os Serviços de 

Finanças não informaram o oponente que ele estava a ser citado na qualidade de legal 

representante de uma pessoa colectiva e isso gerou toda a confusão que se encontra 

espelhada no processo.  

De todo o modo, e qualquer que seja a situação, esta causa de pedir determinava a 

competência internacional do TAF, pois saber se esse fundamento tem ou não razoabilidade 

ou viabilidade de procedência é matéria que se situa já fora do âmbito da questão da 

competência internacional do tribunal. 

Nesse acórdão foi também decidido que o TAF era internacionalmente competente para 

conhecer da questão relativa à lei aplicável no cálculo dos juros de mora indicados no acto 

citação e o eventual excesso dos mesmos Mas que já não se verificava essa competência 

internacional quanto à caducidade do direito à liquidação do tributo ou quanto à extinção do 

crédito por virtude da prescrição. 

A parte mais controversa do acórdão é esta relativa à matéria da prescrição. É certo que tanto 

o anterior como a actual Directiva, e bem assim, os diplomas que fizeram a sua transposição, 

referem claramente que as questões relativas à prescrição da dívida são reguladas 

exclusivamente pela legislação em vigor no Estado membro da autoridade requerente (no Dec. 

Lei nº 263/2012, é o que se dispõe no artigo 11º). 

Apesar de ter assinado esse acórdão como adjunta, mantenho dúvidas sobre a questão. Isto 

porque a prescrição da obrigação tributária, sobretudo quando ocorre já no decurso do 

processo de execução, embora provoque a extinção do crédito em cobrança e, como tal, possa 

ser invocado em acção a instaurar nas instâncias competentes do Estado requerente, pode 
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também ser visto como algo que obsta à prática ou adopção de actos ou medidas de execução, 

tornando ilegais esses actos ou medidas de execução em curso no Estado requerido.  

E o facto de Portugal não conhecer, à partida, a legislação sobre a prescrição que vigora no 

Estado requerente, não constitui óbice, porque é o próprio artigo 11º que impõe que a 

Autoridade requerente e Autoridade requerida se informem mutuamente sobre todos os 

elementos relativos à prescrição, designadamente sobre os actos interruptivos e suspensivos 

que vigoram nas respectivas ordens jurídicas, fazendo até relevar actos interruptivos e 

suspensivos vigentes no Estado requerido nos termos previstos nesse preceito legal. 

É um tema que deixo para reflexão e, caso queiram, para o período de debate que se segue. 

Finalmente, uma breve referência ao Acórdão do STA de 26/05/2010, no Proc. nº 0298/10 

(Relatora Conselheira Dulce Neto), que embora não se tenha pronunciado sobre a questão da 

competência internacional e de ter apreciado as questões colocadas à luz do revogado Dec. Lei 

nº 296/2003 e da Directiva 2008/55/CE, mantém interesse e actualidade, e que, 

essencialmente, diz o seguinte: 

I - Os artigos 103º nº 2 da LGT e 276º do CPPT reconhecem aos interessados o direito de 
reclamarem para tribunal de todos os actos que tenham potencialidade lesiva, ou seja, que 
tenham capacidade de afectar a sua esfera jurídica, não tendo de tratar-se, necessariamente, 
de actos materialmente administrativos (lesivos). 

II - A luz do preceituado no Dec. Lei nº 296/2003, de 21 de Novembro, e na Directiva n.º 
2008/55/CE, de 26 de Maio, que dispõem sobre a assistência mútua entre Estados Membros 
da Comunidade Europeia em matéria de créditos respeitantes a impostos, o Estado membro 
da Autoridade Requerente só pode, em princípio, formular pedido de cobrança a outro Estado 
membro se o crédito não tiver sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição à 
execução - artigo 22º, nº 1, alínea a) do DL 296/2003 e artigo 7º, nº 2, alínea a) da Directiva 
2008/55/CE. 

III - Como excepção a essa regra, o Estado membro da Autoridade Requerente pode, em 
conformidade com a sua legislação interna, solicitar a cobrança de créditos já contestados à 
data do pedido, desde que a legislação interna em vigor no Estado membro da Autoridade 
Requerida também o permita - artigo 22º, nº 2, do DL 296/2003. 

IV - Se o crédito ou o título executivo só for objecto de reclamação, impugnação ou oposição à 
execução no decurso do processo de cobrança coerciva, este processo de cobrança fica 
suspenso até decisão da acção pela instância competente - artigo 28º nº 1 do DL 296/2003 e 
artigo 12º nº 2 da Directiva 2008/55/CE. 

V - Essa imediata e automática suspensão da execução, que opera desde o momento em que 
foi comunicada à Autoridade Requerida a propositura da acção, não obsta a que a Autoridade 
Requerida possa, se considerar necessário ou se tal lhe for pedido pela Autoridade 
Requerente, recorrer a medidas cautelares para garantir a cobrança dos créditos - artigos 12º, 
nº 2, segunda parte, e 13º da Directiva 2008/55/CE.  
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VI - Medidas cautelares que, na legislação portuguesa, são as que encontram previsão nos 
artigos 135º e seguintes e 214º do CPPT (arresto e arrolamento).  

VII - A Autoridade Requerente pode, excepcionalmente, solicitar outro procedimento para 
cobrança dos créditos que entretanto foram contestados, embora tal dependa da permissão 
do prosseguimento dessa cobrança pelas disposições legislativas e regulamentares e as 
práticas administrativas em vigor tanto no Estado da Autoridade Requerente como no Estado 
da Entidade Requerida - artigo 29º do DL 296/2003 e artigo 12º, nº 2, segundo parágrafo, da 
Directiva 2008/55/CE. 

 

Muito obrigada pela atenção dispensada. 
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A TUTELA CAUTELAR NO PROCESSO TRIBUTÁRIO* 

 

 

Joaquim Freitas da Rocha∗∗ 

 

1. Precisões terminológicas; 2. Características; 3. Substrato axiológico e fundamento 

constitucional; 4. Tipologia; 5. Pressupostos e limites genéricos; 6. Apreensão; 7. Retenção de 

prestações tributárias; 8. Selagem de instalações; 9. Vistos; 10. Tutela jurisdicional; 11. Arresto; 

12. Arrolamento; 13. Suspensão de eficácia de atos da administração; 14. Concessão provisória 

de um benefício fiscal; 15. Restituição antecipada de um tributo. 

 

 

RESUMO 

O presente escrito procura fornecer um quadro compreensivo das temáticas relativas ao 

contencioso cautelar em matéria tributária. Constatando-se logo de início a existência de 

dificuldades de natureza linguístico-terminológica, impõe-se um trabalho de delimitação 

conceptual, abordando-se após isso o tratamento das respetivas características e do respetivo 

fundamento axiológico-constitucional. Seguidamente, ensaia-se uma tipologia dos 

instrumentos cautelares tributários, convoca-se a referência aos seus pressupostos, e procura-

se em breves linhas expor os seus mais significativos aspetos de regime. Ao longo de toda a 

exposição, adota-se um entendimento amplo da matéria tributária e dos órgãos tributários, 

abrangendo todo o arsenal de prestações com tal natureza (impostos, taxas, contribuições), e 

todas as entidades que podem exercer funções tributárias, e não apenas a Administração 

tributária e aduaneira stricto sensu (ATA). 

  

* O presente texto tem natureza analítico-descritiva e corresponde à materialização escrita da conferência proferida 
no Centro de Estudos Judiciários (CEJ), em 26 de junho de 2015, no âmbito do curso de especialização “Temas de 
Direito Tributário”. Para um enfoque mais sistemático e pedagógico, cfr. as nossas Lições de procedimento e 
processo tributário, 5.ª edição, Coimbra editora, Coimbra, 2014, 390 e ss.; MORAIS, Rui Duarte, Manual de 
Procedimento e Processo Tributário, Almedina, Coimbra, 2014, 310 e ss.; SOUSA, Jorge Lopes, Código de 
Procedimento e de Processo Tributário Anotado e Comentado, volume II, 6ª edição, Areas editora, Lisboa, 2011, 443 
e ss., 592 e ss.; ROCHA, Joaquim Freitas e CALDEIRA, João Damião, Regime Complementar do Procedimento de 
Inspecção Tributária (RCPIT) Anotado e Comentado, Coimbra editora, Coimbra, 2013, 149 e ss. Numa perspetiva 
jusprivatística v. GONÇALVES, Marco carvalho, Providências cautelares, Almedina, Coimbra, 2015. Para uma 
abordagem a outros ordenamentos, v. KLEIN et al., Abgabenordnung: einschließlich Steuerstrafrecht, 11.ª edição, 
C.H.BECK, 2011, 1326 e ss.; LAMMERDING, Jo, Abgabenordnung und Finanzgerichtsordnung, Erich Fleischer Verlag, 
Achim, 2005, 675 e ss. e LUQUE MATEO, Miguel Ángel, Las medidas cautelares tributarias, Atelier, Barcelona, 2010. 
∗∗ Professor da Escola de Direito da Universidade do Minho. 
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1. PRECISÕES TERMINOLÓGICAS 

 

Numa primeira abordagem suscetível de conferir alguma dimensão de sentido, os 

instrumentos cautelares podem ser definidos como meios de tutela provisória e urgente de 

situações jurídicas, conservando ou antecipando determinado estado ou efeito, com o objetivo 

de evitar prejuízos graves. Nos desenvolvimentos subsequentes será precisado o sentido desta 

tentativa de definição, mas, por agora, interessará destacar que a imprecisão e a vaguidade 

conotativas e denotativas têm sido a regra neste âmbito temático. 

Na verdade, os diversos tipos de discursividade jurídica — normativa-legal, jurisprudencial e 

científico-doutrinal — não têm conseguido resguardar-se de alguma confusão e sobreposição 

de termos e expressões, falando-se em “instrumentos”, “medidas”, “providências”, 

“procedimentos”, “processos”, etc., com natureza, características ou pretensões cautelares. 

Pela nossa parte, assume-se a natureza convencional destes termos — de resto, no 

seguimento da natureza convencional de toda a linguagem jurídica —, tudo dependendo do 

recorte significativo que se queira dar às expressões e do particular contexto significativo em 

que se queira as mesmas inserir. Naturalmente que tal convencionalismo não será sinónimo 

de arbítrio discursivo, fazendo-se tábua rasa de estruturas essenciais de racionalidade ou 

negligenciando os conceitos historicamente objetivados, como, a título exemplificativo, os de 

procedimento ou de processo. Do mesmo modo, não se confundirão as realidades com 

representações jurídicas análogas inseridas em outros quadrantes temáticos, como as 

garantias das obrigações tributárias. Ainda assim, e como forma de conferir alguma 

operatividade à presente exposição, utilizar-se-ão preferencialmente os termos 

“instrumentos” ou “medidas”, por serem aqueles que aparentemente se revelam mais 

abrangente e apresentam menores inconvenientes de indeterminação. 

 

2. CARACTERÍSTICAS 

 

Como se disse, os instrumentos cautelares podem ser conceptualmente delimitados como 

meios de tutela provisória e urgente de situações jurídicas, conservando ou antecipando 

determinado estado ou efeito. A sua correta compreensão pressupõe que se tenha presente 

que o tempo normal de uma tramitação jurídico-tributária formal (procedimento ou processo) 

com frequência se demonstra inconciliável com o bem decidir, principalmente porque a 

morosidade e o arrastamento burocrático podem prejudicar a conveniente descoberta da 

verdade material, beneficiar o incumprimento ou acarretar alguma injustiça, ainda que a 
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decisão final possa eventualmente ser favorável à pretensão formulada. Também 

frequentemente pode suceder que essa mesma morosidade implique prejuízos sérios que 

muito dificilmente uma posterior decisão benéfica consegue afastar. Pense-se, por exemplo, 

em situações em que a decisão de um recurso hierárquico interposto de uma revogação de 

benefício fiscal apenas surge passados vários meses, tarde demais, e colocando em crise uma 

determinada estrutura empresarial, precipitando-a para um estado de insolvência; ou em 

situações em que o contribuinte intenta desde logo impedir que a ATA aceda aos seus dados 

bancários por meio de um ato de derrogação de sigilo, sabendo que um recurso jurisdicional 

por si só não terá efeito suspensivo e não será decidido de imediato e quando o for não terá 

efeito útil; ou ainda — pensando agora no “lado oposto” — num caso em que o credor 

tributário firmemente crê que se nada for feito rapidamente o devedor seguramente fará 

dissipar elementos do seu património, esquivando-se a um futuro ato de penhora e frustrando 

a execução da dívida tributária. Igualmente se poderia pensar em casos de perigo de ocultação 

de livros de escrita, apagamento de dados informáticos, desvio de mercadorias, etc. Em todos 

estes casos e situações, sem dificuldade se percebe que interessará a uma das partes do 

contencioso tributário paralisar a atuação da contraparte, e o quanto antes, de modo a impedir 

a produção de um dano que, se não for de facto irreparável, poderá ser seguramente de difícil 

reparação. Por tal motivo, a tutela jurídica que o ordenamento deve dispensar há de ser uma 

tutela célere e urgente, isto é, do ponto de vista da sua operacionalização comporta vias e 

tramitações simplificadas e preferentes, nomeadamente em Tribunal, garantindo-se que os 

respectivos atos corram em férias e com precedência em relação ao serviço dito normal (36.º, 

n.º 1, alínea e) e n.º 2 do CPTA, aplicável subsidiariamente ao domínio adjetivo tributário). 

 

2.1. Note-se que se trata aqui de considerar um prejuízo sério, e não um qualquer prejuízo 

decorrente dos comuns desenvolvimentos de uma tramitação formal. Como se compreende, 

qualquer procedimento ou processo pode demorar, pois o revestimento jurídico exigido no 

âmbito de um Estado de Direito convoca complexos de atos que não podem, em abono da 

justiça formal e material, ser negligenciados – torna-se necessário chamar todos os 

interessados e ouvi-los; recolher, estudar e analisar elementos probatórios complexos; 

elaborar, fundamentar e publicitar as decisões, etc., sempre tendo presente que os órgãos 

instrutores e decisores (sejam administrativos, sejam jurisdicionais) estão obrigados e cumular 

centenas de apreciações, ponderações e decisões. Mas o que está aqui em causa não são, nem 

podem ser, estes “normais” prejuízos decorrentes do acesso ao Direito, mas apenas aqueles 

prejuízos que genericamente se podem qualificar como graves (se se trata de prejuízos 

irreparáveis ou não procurará ver-se adiante). Importa igualmente reter a ideia de que, em 
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matéria tributária, o arrastamento burocrático referido torna-se, até certo ponto, mais 

premente no domínio do processo do que no do procedimento, principalmente por duas 

razões: em primeiro lugar, porque os prazos para a conclusão de tramitação são mais 

alargados ali do que aqui (pense-se, por exemplo, nos prazos máximos de duração, 

respetivamente de dois anos e de quatro meses); em segundo lugar porque em processo esses 

prazos são — ou podem ser — vistos como meramente indicativos, o que não é a regra de 

perspetivação no procedimento. 

 

2.2. Ora, dando como acertadas as precedentes considerações, é possível afirmar que as 

principais características dos instrumentos cautelares serão a instrumentalidade e a 

provisoriedade. Por um lado, tais instrumentos não configuram um fim em si mesmo, mas 

revelam-se ao serviço de um interesse principal tutelado em outro procedimento ou processo 

(de inspeção, de avaliação, de liquidação, de derrogação do sigilo, de execução, etc.); por 

outro lado, não se intentando uma resolução definitiva de um litígio, os efeitos inerentes são 

por natureza limitados no tempo, procurando apenas encontrar uma decisão interina ou um 

arranjo passageiro no sentido de evitar, naquele momento, males maiores. 

 

3. SUBSTRATO AXIOLÓGICO E FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL 

 

A adequada percepção jurídica destes instrumentos pressupõe que se considere que existem 

dois eixos valorativos distintos mas interdependentes que os ancoram, um de natureza 

objetivista e outro de natureza subjetivista: por um lado, importa considerar o princípio da 

prossecução do Interesse público, aqui materializado na arrecadação de tributos necessários à 

satisfação de necessidades públicas e, por outro lado, não podem ser perdidos de vista os 

princípios do acesso ao Direito e da tutela jurisdicional efetiva, corporizado nas garantias de 

defesa dos contribuintes ou obrigados tributários (lato sensu). Compreensivelmente, o 

primeiro dos princípios referidos subjaz à consagração de instrumentos cautelares a favor da 

Administração tributária (AT), enquanto os segundos fornecem o substrato material para 

consagrar instrumentos cautelares a favor dos contribuintes. No primeiro grupo, a AT procura 

impedir que os contribuintes prejudiquem os propósitos de arrecadação das receitas públicas 

ou destruam elementos probatórios necessários à descoberta da verdade material; no 

segundo, os contribuintes intentam reagir às atuações públicas intrusivas e lesivas da sua 

esfera jurídica. Uma perspetivação jurídica que se queira apropriada não deve negligenciar 

nenhum dos eixos, sob pena de os transformar em armas de luta processual com propósitos 

meramente circunstanciais. 
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4. TIPOLOGIA 

 

 Assumindo que se está em presença de meios jurídicos marcados pela instrumentalidade e 

provisoriedade e cujo objetivo é a evitação de prejuízos (objetivos e subjetivos) sérios, importa 

indagar que meios poderão ser esses.  Tão importante quanto definir e fundamentar uma 

realidade jurídica é, nos quadros de uma teoria jurídica sustentada,  a sua correta tipologia, 

por meio da individualização dos seus traços, do seu agrupamento em agregados 

característicos, e da sua distinção em relação a figuras próximas, tendo presentes as suas 

denotações essenciais. Procuremos captar, em primeiro lugar, uma tipologia abstrata — a 

partir de categorizações teóricas — e, após isso, uma tipologia concreta — a partir dos dados 

fornecidos pelos legislador positivo. 

 

4.1. Desde logo, podem existir (i) instrumentos cautelares em beneficio da AT e instrumentos 

cautelares em benefício dos contribuintes ou outros obrigados tributários, sendo que no 

primeiro grupo relevam as considerações de Interesse público e de acautelamento da 

adequada arrecadação da receita publica tributária, enquanto que no segundo sobrelevará 

essencialmente o princípio da tutela jurídica efetiva e a necessidade de evitar que a esfera 

jurídica dos contribuintes / administrados (cidadãos ou empresas) possa ser negativa e 

gravemente lesada. Com alguma proximidade — embora com enfoque distinto —, podem 

distinguir-se (ii) os instrumentos de cautela que podem diretamente ser efetivados pela AT 

daqueles que apenas podem ser efetivados mediante intervenção e decisão do Tribunal, 

falando-se, respetivamente, em instrumentos administrativos e jurisdicionais. 

Compreensivelmente, os primeiros visarão essencialmente a tutela do Interesse público 

personificado na própria AT — que atuará ex officio—, enquanto que os segundos, visarão 

também, ou poderão visar, a tutela das posições jurídicas subjetivas dos contribuintes / 

administrados, a pedido ou solicitação dos respetivos interessados. Em outro quadrante 

apreciativo, é possível individualizar-se (iii) instrumentos cautelares nominados ou 

inominados: os primeiros estão previstos num tipo legal prévio e têm a sua tramitação e os 

seus efeitos desenhados por via legal; os segundos não estão legalmente previstos e a 

respectiva tramitação e os efeitos podem recortados pelo aplicador normativo no caso em 

concreto. Também do ponto de vista dos efeitos a produzir é possível caracterizar os 

instrumentos de cautela tributária – aqui torna-se patente que (iv) alguns deles assumem 

natureza antecipatória, procurando adiantar ou precipitar para o momento presente 

determinado efeito jurídico ou material que apenas se verificaria no futuro (eventualmente) 
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ao passo que outros configuram natureza conservatória, intentando manter o estado presente 

de determinada situação jurídica ou fáctica. 

 

4.2. Do ponto de vista jurídico-positivo, e a partir dos dados fornecidos pelos legislador 

tributário, o melhor que se pode afirmar é que a matéria cautelar é um domínio marcado pela 

dispersão e por alguma indefinição. Com efeito, quando se procura averiguar quais são os 

meios ou instrumentos em benefício da AT ainda se consegue uma identificação minimamente 

clara e compreensível (abaixo exposta), se bem que com espaços de incerteza e dúvida; 

todavia, quando se procede a idêntico esforço tendo por referência os instrumentos em 

benefício dos contribuintes ou outros obrigados tributários, o resultado é indubitavelmente 

frustrante, não existindo nem um elenco nem um regime compreensível e facilmente 

perceptível por um normal destinatário. O que existe é uma encoberta e indireta alusão à sua 

existência, num preceito dedicado a outros quadrantes temáticos (art.º 147.º do CPPT), e 

ainda para mais no seu último número (n.º 6), e apenas com uma alta dose de benevolência 

apreciativa se poderá afirmar que os desideratos constitucionais de clareza e 

determinabilidade das normas inerentes a qualquer Estado de Direito estão aqui cumpridos. 

Em todo o caso, a insatisfatória previsão legislativa implica necessariamente a natureza 

inominada de tais instrumentos e a inevitabilidade de recurso subsidiário a outros diplomas 

normativos, como o CPTA (art.º 112.º) e o CPC (art.os 377.º e ss.). No primeiro dos diplomas 

consagram-se, numa cláusula de tipologia aberta, os meios de suspensão da eficácia de um ato 

administrativo, suspensão da eficácia de uma norma, admissão provisória em concursos e 

exames, atribuição provisória da disponibilidade de um bem, autorização provisória para 

iniciar ou prosseguir uma atividade ou adoptar uma conduta,  regulação provisória de uma 

situação jurídica, e intimação para a adopção ou abstenção de uma conduta por parte da 

Administração ou de um particular. No segundo, também de modo aberto — pois o CPC 

igualmente abre a possibilidade de existência de medidas inominadas (“não especificadas ”) — 

consagram-se a restituição provisória de posse, a  suspensão de deliberações sociais, a 

atribuição de alimentos provisórios, o arbitramento de reparação provisória, o arresto, o 

embargo de obra nova e o arrolamento. Ora, sem dificuldade se constata e considera que 

grande parte destes meios são logicamente (e faticamente) inaplicáveis (v.g., a autorização 

provisória para iniciar uma atividade, a suspensão de deliberações sociais, a atribuição de 

alimentos provisórios, o embargo de obra nova, o arresto de bens da AT), ou então são 

desnecessários (como a restituição provisória de posse de determinado bem entretanto 

desapossado), por existência de meios mais adequados em sede de contencioso tributário 

para prosseguir o mesmo desiderato. Restam como instrumentos de análise jurídica válida e 
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útil a medida conservatória de suspensão da eficácia de ato administrativo e as medidas 

antecipatórias de concessão provisória de um benefício fiscal ou de restituição antecipada de 

um tributo. Em qualquer das situações, deve salientar-se que os pedidos de suspensão de 

eficácia devem ser sempre encarados com cautelas, pois corre-se o risco de se transformarem 

num expediente utilizado somente com o objetivo de contornar a inexistência de efeito 

suspensivo que é reconhecida à maior parte das impugnações em matéria tributária. De resto, 

a admissibilidade generalizada de suspensões de eficácia neste domínio poderia significar uma 

séria contrariedade na ponderação constitucional da prossecução do Interesse público, 

designadamente no plano das politicas financeiras públicas, privando-se os entes públicos dos 

meios necessários à prossecução das suas atribuições nos mais diversos campos de atuação. 

 

4.3. Pois bem, a partir deste breve ensaio analítico, do cruzamento das suas coordenadas, e 

sem prejuízo de meios inominados, torna-se possível efetuar um exercício de individualização 

de alguns instrumentos cautelares em matéria tributária, salientando-se os seguintes: 

 

- Como instrumentos em benefício da AT e com natureza administrativa (isto é, por aquela 

efetivados), consagram-se a apreensão de bens, a retenção de prestações tributárias, a 

selagem de instalações ou a aposição de vistos; 

- Como instrumentos em benefício da AT e com natureza jurisdicional [efetivados pelo 

Tribunal tributário de primeira instância, nos termos do art.º 49.º, n.º 1, alínea e ), 

subalínea iv) do ETAF], apontam-se o arresto e o arrolamento; 

- Como instrumentos em benefício dos contribuintes / administrados (sempre com natureza 

jurisdicional), relevam a suspensão provisória de atos, a concessão provisória de um 

benefício fiscal ou a restituição antecipada de um tributo. 

 

De um modo esquemático: 
                    Apreensão 

De natureza   Retenção 
administrativa   Selagem 

                      Aposição de vistos 
       Em benefício da AT 

 
          

De natureza             Arresto 
jurisdicional            Arrolamento 

Instrumentos     
cautelares  
tributários 
                                                                                             Suspensão de eficácia de atos administrativo-tributários 
                        Em benefício dos contribuintes         Concessão provisória de benefícios 
                                Restituição antecipada de tributos 
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De seguida, ensaiar-se-á uma aproximação básica ao respetivo regime jurídico singular, 

salientando os seus pressupostos específicos de aplicação e as regras formais e materiais que 

presidem ao seu estabelecimento. Antes, porém, importa fazer sobressair que além desses 

pressupostos específicos de aplicação, existem igualmente pressupostos e limites genéricos, os 

quais, compreensivelmente, se devem considerar exigíveis em todas as situações aqui a 

considerar.  

 

5. PRESSUPOSTOS E LIMITES GENÉRICOS 

 

 Como pressupostos comuns a todos os instrumentos cautelares em matéria tributária 

referem-se o risco sério de dano e a elevada probabilidade de existência de pretensão 

juridicamente tutelada. Com efeito, em primeiro lugar, é sempre indispensável que exista um 

real e sério risco ou perigo de existência de um dano em consequência da demora da atuação 

procedimental ou processual (periculum in mora), como acontecerá, por exemplo, se for 

plausível pensar que existirá uma elevada possibilidade de o devedor tributário dissipar o seu 

património antes de a AT atuar; de esta aceder a dados reservados e íntimos na consequência 

da apreensão de um computador e de pen-drives antes de o contribuinte se conseguir opor; ou 

de uma empresa avançar para insolvência ou despedimento coletivo se a revogação de um 

benefício fiscal se consumar de imediato, antes da decisão de um eventual recurso hierárquico 

interposto por aquela. Insiste-se que não se trata de um dano “normal”, um incómodo ou um 

transtorno, decorrente do que se pode considerar o fluir regular de uma tramitação jurídica, 

mas sim de um mal ou um prejuízo que dificilmente se conseguirá reparar no futuro, 

consubstanciando um abalo grave de interesses juridicamente protegidos. Em todo o caso, e 

ao contrário do que fará supor uma interpretação literal do art.º 147.º, n.º 6 do CPPT não se 

deve exigir que se trate de um dano “irreparável”, pois caso assim fosse tal requisito quase 

nunca estaria preenchido, atenta a (na maior parte das vezes) natureza patrimonial e 

pecuniária da lesão (exigência de dinheiro, oneração de bens, etc.), correntemente suscetível 

de ressarcimento ou compensação indemnizatória. Exceção serão apenas os casos de atuações 

administrativas tributárias que consubstanciem violação de direitos, liberdades ou garantias de 

natureza pessoal, como o acesso à habitação do contribuinte, à sua correspondência, aos seus 

dados pessoais, etc. Em segundo lugar, é necessário que o interessado (isto é, aquele a quem a 

medida cautelar aproveita) demonstre que, com elevada probabilidade, tem um direito ou um 

interesse merecedor de tutela naquele caso em concreto, fazendo uma prova indiciária de que 

a razão está do seu lado. Fala-se aqui em fumus boni iuris, sendo de enfatizar que não se deve 
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exigir que a prova apresentada em sede de tutela cautelar seja categórica ou perentória, 

bastando que, num exercício de prognose razoável, se demonstre uma aparência fundada do 

direito que seja apta a proporcionar uma cognição sumária.  

 

Além destes pressupostos comuns a todas as medidas de cautela, deve apontar-se um limite 

igualmente genérico para a sua efetivação, que é o princípio da proporcionalidade. Na 

verdade, como em qualquer restrição direitos, liberdades e garantias, é fundamental e 

inafastável que se verifique absoluta necessidade da medida em causa, adequação da mesma 

aos fins que se pretende atingir e extensão não exagerada. Significará tal que se existirem 

outros meios mais adequados e menos gravosos para se prosseguir a mesma finalidade (e.g., 

acautelamento da cobrança ou preservação de elementos probatórios), deverão ser estes a 

gozar de preferência aplicativa. Neste particular, o legislador foi repetidamente enfático, 

reiterando a imprescindibilidade da observância deste princípio e das suas densificações, seja 

invocando-o diretamente (art.º 30.º, n.º 1 do RCPIT); seja considerando-o condição de 

fundamentação (art.º 30.º, n.º 2 do RCPIT); seja determinando que “as providências cautelares 

devem ser proporcionais ao dano a evitar e não causar dano de impossível ou difícil 

reparação” (art.º 51.º, n.º 2 da LGT), seja ainda apelando para que a medida apenas se efetive 

quando “se mostre necessário à plena eficácia da ação inspectiva e ao combate à fraude fiscal” 

[art.º 30.º, n.º 1, alínea b) do RCPIT], seja por fim, indicando que a medida deve ser levada á 

prática “quando conveniente” [art.º 30.º, n.º 1, alínea c) do RCPIT]. 

 

Passemos agora à análise individualizada — básica, insiste-se — dos principais instrumentos 

cautelares em matéria tributária, iniciando a abordagem por aqueles que visam tutelar o 

Interesse público personificado na AT (em sentido amplo, recorde-se), passando, após esses, 

para os que visam proteger a esfera jurídica dos contribuintes e outros obrigados tributários. 
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6. APREENSÃO 

 

A apreensão é um instrumento cautelar administrativo que tem como efeito o 

desapossamento de determinado bem ou conjunto de bens, como dinheiro, veículos, 

documentos, mercadorias, computadores, ou dispositivos de armazenamento de informação e 

dados (disquetes, pen-drives). Consiste num meio que pode ser levado à prática diretamente 

pela própria AT, nos casos expressamente previstos na lei, sem dependência de intervenção 

jurisdicional autorizativa, e que ocorre frequentemente no quadro de um procedimento mais 

amplo no qual se insere, como o procedimento de inspeção tributária, o procedimento 

contraordenacional tributário, ou o controlo de bens em circulação para efeitos de IVA. A 

propósito deste último, o respetivo regime — aprovado pelo DL 147/2003 — determina que a 

falta de emissão ou de imediata exibição de documentos de transporte, bem assim como a 

existência de omissões ou inexatidões nos mesmos, poderão implicar a apreensão dos bens 

em circulação e dos veículos que os transportarem (art.os 14.º e 16.º), do mesmo modo que o 

RGIT prescreve, no n.º 1 do seu art.º 73.º, que  “a apreensão de bens que tenham constituído 

objecto de contraordenação pode ser efectuada no momento do levantamento do auto de 

notícia ou no decurso do processo pela entidade competente para a aplicação da coima, 

sempre que seja necessária para efeitos de prova ou de garantia da prestação tributária, coima 

ou custas”. Finalmente, e a título meramente exemplificativo, o Código do Imposto único de 

circulação (CIUC) estabelece, no seu art.º 22.º, que semelhante medida pode ocorrer nos casos 

de falta de entrega do imposto. Nas situações em que não existe previsão legal prévia e a AT 

pretende o desapossamento de um bem ou conjunto de bens, será razoável concluir que a 

solução passará pelo pedido de arresto ao Tribunal tributário (abaixo referido). Naturalmente 

que o efeito de desapossamento referido deve ser entendido em sentido jurídico próprio e 

restrito (isto é, retirada da posse) e não, evidentemente, como desapropriação dos bens em 

causa, os quais continuam na titularidade jurídica do respectivo proprietário. 

 

7. RETENÇÃO DE PRESTAÇÕES TRIBUTÁRIAS  

 

Tal como o meio anterior, também o exercício do direito cautelar de retenção por parte da AT 

independe de autorização jurisdicional. Aqui, nas situações em que o contribuinte tenha 

direito a determinadas prestações com natureza tributária (e.g., casos de reembolsos de IRS ou 

IVA ou restituições de impostos ou taxas ilegalmente pagos), estas podem ser retidas pela 

entidade administrativa como modo de “pressionar” o primeiro para cumprir os seus deveres. 

É este, de resto, o alcance do art.º 51.º, n.º 3 da LGT, quando estabelece que se pode proceder 
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à retenção de prestações “até à satisfação dos  créditos tributários”. Convém salientar que o 

modo ligeiro e porventura apressado como a AT correntemente utiliza este meio pode não se 

coadunar com a exigência acima mencionada de verificação da necessidade da medida, pois 

pode não resultar da factualidade concreta que não existam outros meios ao dispor do fisco, 

no sentido de acautelar devidamente a percepção da receita tributária. 

 

8. SELAGEM DE INSTALAÇÕES 

 

Ainda no contexto dos meios cautelares administrativos, cumpre referir a possibilidade de 

selagem de instalações, a qual consiste no  seu encerramento por meio da colocação de um 

selo apropriado, que se quer inviolável. Em termos práticos, tal sucederá, por exemplo, 

quando se pretende evitar o acesso a oficinas, armazéns, depósitos, entrepostos, contentores, 

arrecadações, frigoríficos, ou outras localizações, onde estejam colocadas mercadorias objeto 

de imposto e sobre as quais impenda um fundado receio de destruição ou de dissipação 

(tabacos, medicamentos, combustíveis, produtos alimentares, etc.). Todavia, a própria lei 

(RCPIT, art.º 30.º, n.º 4) determina que a selagem deve observar limites acrescidos em relação 

aos limites genéricos acima referidos, sendo de destacar que as instalações seladas não 

deverão conter bens, documentos ou registos que sejam indispensáveis para o exercício da 

atividade normal do visado. 

 

9. VISTOS 

 

Por fim, impõe-se uma menção sumária à possibilidade, prevista no art.º 30.º, n.º 1, alínea c) 

do RCPIT, de aposição de vistos ou carimbos em documentos, como forma de imobilizar ou 

cristalizar os seus conteúdos, evidenciando que eventuais alterações ou correções foram 

introduzidas posteriormente. Consiste, assim, num modo cautelar de conservação probatória, 

autenticando e validando conteúdos e formas — nomeadamente em livros e registos de 

natureza contabilística e comercial —, e impedindo que os mesmos sejam alterados 

unilateralmente, não pressupondo necessariamente desapossamento, já que os documentos 

ou livros em causa continuam ou podem continuar na titularidade e posse do seu proprietário.  

  

 
73 



 
 

 Doutrina 

10. TUTELA JURISDICIONAL 

 

Antes de avançar no sentido da referência aos instrumentos de natureza jurisdicional, será 

conveniente realçar que as medidas acima mencionadas, levadas a efeito pela própria AT, 

podem, evidentemente, ser colocadas em crise por parte dos seus destinatários. Torna-se 

patente, com efeito, que as mesmas implicam uma natureza acentuadamente restritiva da 

esfera jurídica dos contribuintes e outros obrigados ou visados tributários (particularmente 

dos seus direitos de propriedade, bom nome, reserva da vida privada, inviolabilidade do 

domicílio, inviolabilidade da correspondência e liberdade de exercício de atividade 

económica), acrescendo que a própria Constituição, no art.º 268.º, n.º 4, exige que a tutela 

jurisdicional efetiva comporte meios adequados de sindicância da sua validade, no sentido de 

conformidade com o ordenamento. Por conseguinte, o legislador adjetivo tributário não 

poderia deixar de consagrar modos de controlo jurisdicional da atuação administrativa-

tributária cautelar, prevendo-se a respeito dois regimes distintos, embora aproximados, já que 

ambos se denominam “impugnação” e ambos têm natureza urgente, devendo estar concluídos 

no prazo máximo de 90 dias (art.os 96.º, n.º 3, e 97.º, n.º 1, alínea g), do CPPT), e impondo-se 

ao Tribunal um dever de precedência em relação a quaisquer outros atos não urgentes (art.os 

143.º, n.º 2 e  144.º, n.º 3, do CPPT).  

Por um lado, prevê-se no art.º 143.º do CPPT um regime especificamente destinado a colocar 

em crise os atos administrativos de apreensão, o qual pode ser iniciado pelo proprietário ou 

detentor dos bens apreendidos, mediante processo intentado junto do Tribunal tributário de 

primeira instância da área em que a apreensão tiver sido efetuada, com fundamento em 

violação de qualquer direito ou interesse legalmente protegido relativo aos mesmos e com a 

finalidade de anulação ou revogação do ato intrusivo. Prevê-se também, por outro lado, no art.º 

144.º, um regime mais abrangente, destinado a colocar em crise os demais atos de natureza 

cautelar levados a efeito pela AT, como as retenções de prestações ou a selagem de 

instalações, com os contornos similares ao primeiro, embora aqui o fundamento seja mais 

objetivista - qualquer ilegalidade. Além disso, salienta-se que neste segundo tipo impugnatório 

não existem efeitos suspensivos — de resto, na apreensão, possivelmente nem teria sentido 

tematizar esta questão —, embora se imponha à AT — que deve ser ouvida no decorrer da 

tramitação — uma inibição de, até à decisão, praticar mais atos que possam comprometer os 

efeitos úteis do processo. 
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11. ARRESTO 

 

Avançando agora para os meios de natureza jurisdicional, deverá começar-se pelo arresto, 

previsto nos art.os 135.º, n.º 1, do CPPT e art.º 31.º do RCPIT. Consiste o mesmo na apreensão 

de um bem ou de um conjunto determinado de bens, com o objectivo de evitar a sua oneração 

ou disposição. Tratando-se de um meio conservatório pode ter como escopo, por um lado, 

assegurar a manutenção de elementos probatórios — prevenindo o seu extravio ou 

deterioração —, e, por outro lado, manter as possibilidades de cobrança da receita tributária, 

prevenindo a frustração dos créditos ou a real diminuição de garantias. Em qualquer dos casos, 

trata-se de um instrumento necessariamente decretado pelo Tribunal, mediante pedido 

fundamentado da Administração tributária. Assim, diversamente do que sucedia no contexto 

dos meios até ao momento referidos, aqui está-se em presença de um instrumento cautelar 

de natureza jurisdicional, e que tanto pode ser efetivado antes da instauração de um processo 

de execução fiscal como na pendência deste. Naturalmente que também aqui — a exemplo do 

que sucede na apreensão administrativa (apenas aplicável em casos de previsão legal 

expressa) — o arrestado não perde o direito de propriedade sobre os bens em causa, ficando 

apenas limitado na sua capacidade de exercício, considerando-se que eventuais atos de 

oneração ou de disposição que ele leve à prática são ineficazes. 

 

11.1. Nos casos em que se pretende o arresto antes na instauração do processo executivo, 

torna-se imperativo que o tributo em causa esteja já liquidado ou em fase de liquidação, o 

que, bem vistas as coisas significará a existência de um fumus boni iuris por parte da AT, na 

medida em que os seus atos se presumem válidos. Contudo, o legislador foi aqui 

manifestamente infeliz e confuso, pois no n.º 2 do art.º 136.º do CPPT, começa por referir que 

“nos tributos periódicos considera-se que o tributo está em fase de liquidação a partir do final 

do ano civil ou de outro período de tributação a que os respectivos rendimentos se reportem”. 

Ora, importa não esquecer que existem tributos periódicos que não incidem sobre 

rendimentos (v.g., taxas devidas por certos serviços correntes). Neste casos, pensa-se, impõe-

se uma interpretação corretiva que dê efeito útil e pleno à norma, em termos de se ler “factos 

tributários” onde se lê “rendimentos”. Como se não bastasse, no n.º 3 esse mesmo legislador 

parece ignorar as taxas e as contribuições, referindo que nos impostos de obrigação única, o 

imposto considera-se em fase de liquidação a partir do momento da ocorrência do facto 

tributário, impondo-se aqui corrigir “impostos” por “tributos”. Além disso, também se exige a 

existência de um fundado receio da diminuição de garantia de cobrança de créditos tributários 

(periculum in mora). Em termos de tramitação, e nos termos dos art.os 136.º, n.º 4 e 138.º do 
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CPPT, o arresto deve ser requerido pelo representante da Fazenda Pública ao Tribunal 

tributário de 1.ª instância da área do órgão periférico local competente para a execução dos 

créditos que se pretendam garantir, devendo aquele alegar em concreto os pressupostos 

acima referidos, relacionando, também, os bens que devem ser arrestados. Sendo decretado, 

e tratando-se de uma medida particularmente restritiva e gravosa, o arresto não pode 

perdurar indefinidamente, caducando quando a sua manutenção já não se afigure 

absolutamente necessária o que, nos termos do art.º 137.º do CPPT, se verifica quando a 

dívida for paga, quando o obrigado tributário prestar garantia adequada, quando se apure, no 

procedimento ao abrigo do qual foi requerido, não haver lugar a qualquer ato de liquidação, 

quando, havendo sido decretado na pendência de procedimento de inspeção tributária, o 

respectivo relatório não seja notificado em prazo razoável e quando for desproporcional (v.g., 

excedendo o montante suficiente para garantir o tributo, juros compensatórios liquidados e o 

acrescido relativo aos 6 meses posteriores). 

 

11.2. Já em sede executiva, o arresto pode se requerido pelo representante da fazenda pública 

junto do Tribunal tributário, medida essa que deverá posteriormente ser convertida em 

penhora, como o exige o art.º 214.º, n,º 3 do CPPT. No que concerne aos pressupostos, a 

invocação da aparência fundada do direito bastar-se-á com a simples instauração da execução 

fiscal por parte da AT pois esse processo constitui já indício bastante de que tal direito existe, 

além de que a exigência expressa de que o tributo esteja já liquidado não será absolutamente 

necessária, pois o carácter líquido da dívida constitui ele próprio um pressuposto desse 

processo. De resto, o periculum in mora materializa-se aqui no “justo receio de insolvência” — 

que, entende-se, deverá ser interpretado nos termos do Código da insolvência e da 

recuperação de empresas (CIRE), e não de um simples estado aparente de dificuldade de 

pagamentos — ou de “ocultação ou alienação de bens”. 
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12. ARROLAMENTO 

 

 Além do arresto, a AT, pode igualmente requerer ao Tribunal o decretamento da medida de 

arrolamento, a qual consiste na descrição, avaliação e depósito de bens ou documentos, com o 

objectivo de os conservar, evitando-se a sua perda ou extravio, destruição ou dissipação. Para 

que tal aconteça, e uma vez mais, torna-se indispensável que exista uma aparência fundada do 

direito da AT e a demonstração do “perigo” em concreto de perda, extravio, destruição ou 

dissipação, nos termos do art.os 140.º e 141.º do CPPT e 31.º, n.º 3, do RCPIT. É certo que o 

CPPT não prevê expressamente a primeira exigência, mas uma leitura integrada com a 

restante legislação tributária, particularmente com o RCPIT, não deixa de a impor, 

prescrevendo este ultimo diploma que a requerente deve apresentar “prova sumária do 

direito relativo aos bens ou documentos que se pretendem arrolar”. 

 

13. SUSPENSÃO DE EFICÁCIA DE ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Passando agora para a análise dos instrumentos cautelares tributários em benefício dos 

contribuintes ou outros obrigados tributários, cumpre começar por relembrar que se está em 

presença de um domínio caracterizado pela acrescida hesitação, confusão e complexidade 

normativa e legislativa, resultado da natureza inominada dos meios em causa e da obscuridade 

da única norma que diretamente tange esta matéria: o art.º 147.º, n.º 6, do CPPT. Em todo o 

caso, não podem restar dúvidas da necessidade e existência destes instrumentos, até por 

exigência constitucional, pois o já mencionado n.º 4 do art.º 268.º impõe que se garanta aos 

administrados a adoção de medidas cautelares adequadas. 

O mais recorrente instrumento cautelar favorável ao contribuinte será o pedido de suspensão 

de eficácia de ato da Administração tributária, por via do qual se pretende a paralisação 

imediata de potenciais efeitos lesivos, tendo por referência atos administrativos em matéria 

tributária stricto sensu, como por exemplo atos de revogação de benefícios fiscais, de 

autorização para sujeição ou não sujeição a determinados regimes especiais ou de derrogação 

do sigilo bancário. Parece assim claro que estarão excluídas as possibilidades aplicativas deste 

pedido de suspensão quando se esteja em presença quer de atos de liquidação, quer de atos 

praticados em processo executivo tributário, pois que em ambos os casos existem caminhos 

alternativos para conseguir o desiderato (v.g., reclamação graciosa,  impugnação judicial, 

oposição ou reclamação jurisdicional, acompanhada, consoante os casos,  de prestação de 

garantia idónea, de pedido de dispensa de prestação de garantia ou da invocação de prejuízo 

irreparável). De resto, em sede de processo de execução fiscal os tipos suspensivos estão 
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sujeitos a uma tipicidade fechada, sendo proibida tal suspensão fora desses casos (art.os 169.º 

e 85.º, n.º 3, do CPPT). Patente será assim a natureza subsidiária deste instrumento, apenas 

aplicável quando o ordenamento não preveja outro meio de guarida das pretensões jurídicas 

em causa. Operativamente, prescreve o já mencionado e “escondido” art.º 147.º, n.º 6 do 

CPPT que nestes casos se aplicam, adaptadas, as exigências prescritas para o processo de 

intimação para um comportamento, quais sejam a necessidade de requerimento dirigido ao 

Tribunal tributário de primeira instância (147.º, n.º 3), de indicação da medida cautelar a 

adoptar (147.º, n.º 6), de identificação do direito ou interesse legítimo em concreto (o fumus, 

147.º, n.º 3) e da invocação e prova do fundado receio de uma lesão irreparável a causar pela 

atuação da Administração tributária (o periculum, 147.º, n.º 6). A respeito deste último 

requisito, será importante evidenciar a aparente natureza reforçada do periculum in mora: 

literalmente, exige-se uma lesão irreparável e não uma “simples” lesão de difícil reparação. 

Ora, uma leitura juridicamente enquadrada deste requisito — que considere a proibição do 

excesso — deverá conduzir a uma interpretação restritiva, em termos de se bastar a 

probabilidade de lesão de difícil reparação, aplicando o art.º 120.º, n.º 1, do CPTA ex vi art.º 

2.º do CPPT). Por fim, saliente-se que por via da aplicação subsidiária do art.º 128.º, n.º 1, do 

CPTA, após o recebimento do duplicado do requerimento — dirigido ao Tribunal — a AT não 

pode iniciar ou prosseguir a execução do ato em causa, salvo se, mediante resolução 

fundamentada, reconhecer que o diferimento da execução seria gravemente prejudicial para o 

Interesse público. 

 

14. CONCESSÃO PROVISÓRIA DE UM BENEFÍCIO FISCAL 

 

Trata-se aqui de uma medida que não tem natureza conservatória, mas antes antecipatória, 

pretendendo-se no momento presente a produção de determinado efeito tributário benéfico 

que apenas se produziria (eventualmente) num momento futuro. Pense-se, por exemplo, no 

aluno da universidade pública que pretende que lhe seja reconhecida desde logo a isenção de 

propinas com base no argumento de que o reconhecimento a meio do ano, como 

normalmente acontecerá, lhe poderá causar danos económicos consideráveis e de difícil 

reparação, atenta a sua precária situação económica; ou então na empresa que pretende que 

lhe seja aplicada desde o início do ano a taxa reduzida de determinado imposto, 

argumentando com as dificuldades de tesouraria que poderão fazê-la incorrer em estado de 

insolvência. Em ambas as situações, o sujeito passivo poderá ter um interesse relevante e 

suscetível de tutela, ou no mínimo de consideração, no sentido de precipitar para o momento 

presente a produção de efeitos de um ato em matéria tributária benéfico e relativamente ao 
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qual não existirão dúvidas assinaláveis quanto à sua concessão. Quanto aos termos adjetivos 

(competência, legitimidade, requerimento, tempestividade, etc.), reiteram-se aqui os aspetos 

de regime acima referidos a propósito da suspensão de eficácia, pois o regime constante do 

n.º 6 do art.º 147.º do CPPT é consagrado em bloco para todos os meios cautelares em 

benefício dos contribuintes. Como tópico nuclear salienta-se somente que é competente para 

o decretamento o Tribunal tributário de primeira instância, e que o interessado / peticionante 

deverá identificar o direito ou interesse legítimo que titula e provar o fundado receio de lesão. 

 

15. RESTITUIÇÃO ANTECIPADA DE UM TRIBUTO 

 

Esta última medida tem o seu campo primacial de aplicação nas situações em que o 

contribuinte tem direito — em nosso entendimento, real, efetivo, não litigioso — ao 

recebimento de uma prestação de natureza tributária, restituição ou reembolso, seja porque 

pagou um tributo considerado ilegal (v.g., em sede de reclamação graciosa ou impugnação 

jurisdicional), seja porque efetuou adiantamentos superiores aos devidos a final (v.g., 

pagamentos por conta ou retenções na fonte a título provisório). Em qualquer dos casos, e em 

face dos potenciais prejuízos entretanto acumulados, poder-se-á justificar a antecipação do 

pagamento, na medida em que o normal decurso dos trâmites de execução das decisões 

restitutórias ou dos procedimentos de liquidação com devolução das quantias, pode revelar-se 

moroso e significativamente lesivo para o visado, principalmente se envolver montantes muito 

elevados. No que concerne ao modo de efetivação remete-se, uma vez mais, para o que se 

prescreve no n.º 6 do art.º 147.º do CPPT. 
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CONCLUSÃO 

 

Em modo sumário e conclusivo, o que se pode dizer é que o contencioso cautelar tributário, 

identicamente aos contenciosos análogos em outros quadrantes jurídicos, procura prevenir 

que a morosidade e o arrastamento burocrático inerentes ao tempo normal de um 

procedimento ou processo prejudiquem a conveniente descoberta da verdade material, 

beneficiem o incumpridor e impliquem injustiça. Intenta-se por seu intermédio emanar uma 

atuação provisória que evite prejuízos sérios, os quais muito dificilmente poderiam ser 

apagados, ainda que suceda uma decisão final benéfica. Ancorados nos princípios da 

prossecução do Interesse público, do acesso ao Direito e da tutela jurisdicional efetiva, os 

instrumentos cautelares são todavia de difícil identificação e articulação, principalmente 

quando têm por referência os interesses dos contribuintes. Mas existem e podem ser 

efetivados. 
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O REGIME DE RECURSO E DE IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO ARBITRAL 

 

 

Anabela Russo∗ 

 

 

Começo, naturalmente, por agradecer o honroso convite que o Centro de Estudos Judiciários 

me dirigiu, esperando que o tempo que, por necessidade profissional e por gosto pessoal, 

tenho dedicado a esta temática, e as conclusões e dúvidas que persistem - e que agora partilho 

- de alguma forma sejam úteis a todos os que aqui estão e cuja presença igualmente agradeço. 

 

I - Avançando para o tema propriamente dito, quero já salientar que, independentemente da 

posição que cada um de nós assuma sobre a institucionalização da arbitragem voluntária em 

matéria tributária e o regime concreto a que a mesma foi submetida no ordenamento jurídico 

português, sobre a bondade dessa medida e definição desse regime, ou mesmo até sobre a 

necessidade da sua alteração, uma coisa é certa, e julgo que todos a temos por segura: a 

arbitragem voluntária em matéria tributária em Portugal tem vindo sistematicamente a ser 

apontada como um caso de sucesso, segundo a leitura/interpretação dos dados estatísticos 

que vem sendo reiteradamente apresentada, valorizando: 

- A cada vez maior procura desta forma alternativa de resolução de litígios a nível interno; 

- O reconhecimento internacional consubstanciado, por um lado nas constantes delegações 

estrangeiras que vêm a Portugal para conhecer, discutir e esclarecer-se sobre a estrutura do 

Centro de Arbitragem Administrativa (CAAD) e a nossa regulamentação; e por outro lado, o 

que não pode deixar de ser para nós portugueses motivo de orgulho, na qualidade da 

estrutura do CAAD e da justiça tributária aí produzida, reconhecida pelo Tribunal de Justiça, no 

acórdão proferido no processo n.º C-377/13, que, «considerando que os tribunais arbitrais 

portugueses preenchem todos os requisitos de “órgão jurisdicional nacional”», decidiu admitir 

o reenvio realizado a 3 de Julho de 2013 por um tribunal arbitral português, constituído à luz 

do regime em apreço, decisão rara e a que não é alheia à natureza potestativa do direito 

∗ Juíza Desembargadora, Vice-Presidente da Secção de Contencioso Tributário do Tribunal Central Administrativo 
Sul.  
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consagrado no Regime Jurídico da Arbitragem Tributária (RJAT), à vinculação/obrigatoriedade 

da Administração por via da cláusula de jurisdição obrigatória prevista no artigo 4.º desse 

Regime e aos termos de admissão, nomeação, delimitação de funções e modo de exercício 

dessas funções pelos juízes árbitros. 

O que venho dizendo quanto ao sucesso alcançado pelo trabalho desenvolvido pelos tribunais 

arbitrais e pelo CAAD e a mais-valia que, de certa forma, constitui a sua existência, não 

pretende traduzir que deva ou possa ser feita qualquer comparação entre a eficácia ou 

celeridade alcançada por esta forma alternativa de resolução de conflitos tributários e os 

tribunais da jurisdição administrativa e fiscal, já que a estrutura de suporte, designadamente a 

nível dos meios humanos disponíveis para decisão, inviabiliza desde logo qualquer 

comparação, em especial quanto à celeridade da decisão. Antes, o que se pretende, isso sim, é 

dizer que a opção política feita - nos moldes em que foi e nos termos em que tem vindo a 

revelar-se a sua aplicação - é um caso de sucesso. 

 

II - A questão que, após decisão proferida por um tribunal arbitral, agora podemos e devemos 

colocar para efeitos de análise da relação que se estabelece entre a jurisdição administrativa e 

fiscal, o tribunal constitucional e a arbitragem voluntária em matéria fiscal, é a seguinte: em 

que termos a decisão arbitral pode e deve ser sindicada pelos tribunais competentes para esse 

efeito – os Tribunais Administrativos e Fiscais e o Tribunal Constitucional - e como têm os 

mesmos respondido a essa imposição legal, diria mesmo, a esse desafio legislativo. 

Em nosso entender, a resposta a esta questão deve ser procurada em três planos: 

- Um primeiro - meramente estatístico - para se compreender a dimensão da sindicância que 

vem sendo pedida; 

- Um segundo – formal - centrado na apreciação dos fundamentos que devem, podem ou têm 

vindo a ser invocados no pedido de controlo da decisão arbitral; 

- Por último, um plano centrado na perspectiva da jurisprudência, especialmente do Tribunal 

Central Administrativo Sul, que tem vindo a firmar-se, quer no campo ou objecto desse 

controlo, quer quanto ao sentido e alcance dessas decisões. 
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2.1. Antes, porém, de enfrentarmos a questão da relação que se estabelece entre os tribunais 

arbitrais/tribunais da jurisdição administrativa e fiscal/tribunal constitucional, julgo ser 

importante fazer uma brevíssima retrospectiva ou análise histórica do surgimento do regime 

jurídico da arbitragem voluntária em matéria tributária e dos seus principais traços, quer 

porque, para muitos dos presentes, este é o primeiro contacto com a matéria em apreço, quer 

porque essa análise permitirá uma melhor compreensão não só dos resultados a que 

chegamos sobre cada um dos planos que deixámos enunciados, como das razões ou origem 

das questões práticas e dificuldades que têm surgido na aplicação do regime instituído.  

Assim, comecemos por ter presente que a Lei de Autorização Legislativa (integrada na Lei de 

Orçamento de Estado de 2010) remonta a 2010 – Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril – 

estabelecendo para o que agora mais releva: 

«Artigo 124.º 

Arbitragem em matéria tributária 

1 - Fica o Governo autorizado a legislar no sentido de instituir a arbitragem como forma 

alternativa de resolução jurisdicional de conflitos em matéria tributária. 

2 - O processo arbitral tributário deve constituir um meio processual alternativo ao processo de 

impugnação judicial e à acção para o reconhecimento de um direito ou interesse legítimo em 

matéria tributária. 

3 - A arbitragem tributária visa reforçar a tutela eficaz e efectiva dos direitos e interesses 

legalmente protegidos dos contribuintes, devendo ser instituída de modo a constituir um 

direito potestativo dos contribuintes. 

4 - O âmbito da autorização prevista no presente artigo compreende, nomeadamente, as 

seguintes matérias: 

a) A delimitação do objecto do processo arbitral tributário, nele podendo incluir-se os actos de 

liquidação de tributos, incluindo os de autoliquidação, de retenção na fonte e os pagamentos 

por conta, de fixação da matéria tributável, quando não dêem lugar a liquidação, de 

indeferimento total ou parcial de reclamações graciosas ou de pedidos de revisão de actos 

tributários, os actos administrativos que comportem a apreciação da legalidade de actos de 

liquidação, os actos de fixação de valores patrimoniais e os direitos ou interesses legítimos em 

matéria tributária; 
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b) A definição, como fundamento do processo arbitral tributário, da ilegalidade ou da lesão ou 

o risco de lesão de direitos ou interesses legítimos, e como efeitos da sentença proferida a final 

pelo tribunal arbitral, da anulação, da declaração de nulidade ou de inexistência do acto 

recorrido ou do reconhecimento do direito ou do interesse legalmente protegido dos 

contribuintes; 

c) A determinação de que o julgamento do tribunal arbitral é feito segundo o direito 

constituído, ficando vedado o recurso à equidade; 

d) A definição dos efeitos da instauração do processo arbitral tributário, harmonizando-os com 

os previstos para a dedução de impugnação judicial, designadamente em termos de suspensão 

do processo de execução fiscal e de interrupção da prescrição das dívidas tributárias; 

e) A definição do modo de constituição do tribunal arbitral, subordinando-o aos princípios da 

independência e da imparcialidade e prevendo, como regra, a existência de três árbitros, 

cabendo a cada parte a designação de um deles e aos árbitros assim escolhidos a designação 

do árbitro-presidente e a definição do regime de impedimento, afastamento e substituição dos 

árbitros; 

f) A fixação dos princípios e das regras do processo arbitral tributário, em obediência ao 

princípio do inquisitório, do contraditório e da igualdade das partes e com dispensa de 

formalidades essenciais, de acordo com o princípio da autonomia dos árbitros na condução do 

processo; 

g) A fixação, como limite temporal para a prolação da sentença arbitral e subsequente 

notificação às partes, do prazo de seis meses a contar do início do processo arbitral tributário, 

com possibilidade de prorrogação, devidamente fundamentada, por idêntico período; 

h) A consagração, como regra, da irrecorribilidade da sentença proferida pelo tribunal arbitral, 

prevendo a possibilidade de recurso, para o Tribunal Constitucional, apenas nos casos e na 

parte em que a sentença arbitral recuse a aplicação de qualquer norma com fundamento na 

sua inconstitucionalidade ou aplique norma cuja inconstitucionalidade tenha sido suscitada; 

i) A definição dos efeitos da apresentação do recurso da sentença do tribunal arbitral, em 

particular quanto à manutenção da garantia prestada e ao regime da suspensão do processo 

de execução fiscal; 

j) A definição do regime de anulação da sentença arbitral com fundamento, designadamente, 

na não especificação dos fundamentos de facto e de direito da decisão, na oposição dos 
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fundamentos com a decisão e na falta de pronúncia sobre questões que devessem ser 

apreciadas ou na pronúncia de questões que não devessem ser apreciadas pelo tribunal 

arbitral; 

l) A atribuição à sentença arbitral, que não tenha sido objecto de recurso ou de anulação, da 

mesma força executiva que é atribuída às sentenças judiciais transitadas em julgado; 

m) A definição dos montantes e do modo de pagamento dos honorários e das despesas dos 

árbitros, fixando os critérios de determinação dos honorários em função do valor atribuído ao 

processo e da efectiva complexidade do mesmo e estabelecendo valores mínimos que ofereçam 

garantias qualitativas na composição do tribunal arbitral, podendo ainda prever-se a 

possibilidade de redução de honorários, fixando os respectivos pressupostos e montantes, nas 

situações de incumprimento dos deveres dos árbitros; 

n) A consagração da responsabilidade da parte vencida pela totalidade dos honorários e 

despesas dos árbitros, podendo ser estabelecidos critérios de limitação da responsabilidade da 

administração tributária, designadamente o do montante das custas judiciais e dos encargos 

que seriam devidos se o contribuinte tivesse optado pelo processo de impugnação judicial ou 

pela acção para o reconhecimento de um direito ou interesse legítimo em matéria tributária; 

o) A aplicação adaptada, para efeitos da nomeação dos árbitros, mediadores ou conciliadores 

do regime dos centros de arbitragem previsto no Código de Processo nos Tribunais 

Administrativos; 

p) A revisão da legislação tributária cuja necessidade de modificação decorra da presente 

autorização legislativa; 

q) A consagração de um regime transitório que preveja a possibilidade de os contribuintes 

submeterem ao tribunal arbitral a apreciação dos actos objecto dos processos de impugnação 

judicial que se encontrem pendentes de decisão, em primeira instância, nos tribunais judiciais 

tributários, com dispensa de pagamento de custas judiciais.». 

Resulta desta lei de autorização, desde logo, que o que se pretendia era que fosse instituído 

um meio jurisdicional alternativo à impugnação judicial, que constituiria um direito potestativo 

do contribuinte, se regeria pelo direito constituído - vedando-se, assim, o recurso a juízos de 

equidade como fundamento da decisão (disposição específica e mais restritiva do que a que 

fora consagrada na Lei de Arbitragem Voluntária) - e que consagraria a regra da 

irrecorribilidade da decisão. 
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A concretização da referida autorização legislativa veio a ser realizada através do DL n.º 

10/2011, de 20 de Janeiro (que apenas entrou em vigor a 25-1-2011 e que não foi 

imediatamente aplicável, já que, por força do artigo 4.º do RJAT, a vinculação da 

Administração Tributária à jurisdição dos tribunais constituídos à luz desse Regime estava 

dependente de uma Portaria conjunta dos membros do governo responsáveis pelas áreas das 

finanças e da justiça, que designadamente estabeleceria o tipo e valor máximo dos litígios 

abrangidos e que apenas veio a ser publicada a 22-3-2011 – Portaria 112-A/2011, de 22 de 

Março -, e a entrar em vigor, nos termos determinados no seu artigo 4.º, a 1 de Julho de 2011), 

e sofreu, até hoje, três alterações, determinadas pela Lei do Orçamento de Estado de 2012 

(artigos 160.º e 161.º da Lei n.º 64-B/2011 e artigo 14.º da lei n.º 20/2012 de 14 de Maio – 1ªa 

alteração à LOE de 2012) e pela Lei do Orçamento de Estado de 2013 (artigos 228.º e 229.º da 

Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro) que não apresentam relevância para a temática de que 

aqui nos ocupamos. 

Os objectivos adiantados na lei de autorização legislativa são de forma clara assumidos no 

preâmbulo do DL 10/2011: reforçar a tutela eficaz dos direitos e interesses legalmente 

protegidos dos sujeitos passivos; imprimir maior celeridade na resolução de litígios em matéria 

tributária e contribuir para a redução das pendências nos tribunais tributários. 

Tendo presentes estes objectivos, compreende-se o regime consagrado: ao nível da sua 

simplicidade e, consequentemente, celeridade de tramitação [desde a conformação que as 

partes e o tribunal podem fazer do processado (logo na 1ª reunião – artigo 18.º do RJAT), à 

prolação da decisão - tempo de decisão, em regra 6 meses (artigo 21.º n.º 1 do RJAT)], e ao 

nível da própria instituição de um mecanismo ou regime transitório a permitir acolher 

processos já pendentes nos tribunais tributários (artigo 30.º do RJAT). 

Tudo isto, sem prejuízo da ampla remissão efectuada para legislação subsidiariamente 

aplicável, vertida no artigo 29.º do RJAT, a qual também ganha compreensibilidade 

precisamente à luz da “simplicidade” extraordinária da regulamentação do processo de 

arbitragem que, como veremos, se tem efeitos positivos, também tem negativos, 

designadamente por, em certos domínios, se configurar mais adequada ou pelo menos mais 

desejável uma regulamentação mais detalhada ou a consagração de algumas opções, sem que 

tal constitua um obstáculo à realização daqueles objectivos e possa até ser determinante na 

própria sindicância judicial da decisão arbitral. 

Com efeito, o artigo 29.º do RJAT, ao não incluir na sua previsão qualquer remissão para a Lei 

da Arbitragem Voluntária (LAV), suscita a questão de saber se o disposto nesta última Lei é 
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aplicável a título subsidiário, designadamente como “remissão de segundo grau” via Código de 

Processo nos Tribunais Administrativos (CPTA), ou se, pelo contrário, constituindo o RJAT 

regime especial, o legislador terá pretendido estabelecer um limite ao que, para efeitos deste 

diploma, deve ser entendido como direito subsidiário. 

Embora para já não tenhamos uma posição definitiva sobre a referida questão, julgamos não 

existirem razões objectivas para um afastamento da LAV como direito subsidiário e para os 

seus preceitos não poderem constituir um recurso legítimo de sindicância da decisão arbitral. 

Aliás, estando nós no âmbito da arbitragem voluntária, ainda que num domínio específico e 

assumidamente estruturado por objectivos próprios e quase únicos, parece-nos, à partida, não 

fazer sentido a exclusão da LAV como direito subsidiário. 

No que respeita à competência dos tribunais arbitrais poderá dizer-se que a mesma é 

determinada pela “matéria” e pelo “valor”. 

Nos termos conjugados do artigo 2.º, n.º 1, do RJAT e 2.º da Portaria de Vinculação, os 

tribunais arbitrais são competentes para apreciar as pretensões relativas à declaração de 

ilegalidade de actos de liquidação de tributos, de autoliquidação, de retenção na fonte e de 

pagamento por conta, bem como dos actos de fixação da matéria tributável quando não dê 

origem à liquidação de qualquer tributo, de determinação da matéria colectável e de fixação 

de valores patrimoniais. 

Por força do preceituado nos artigos 2.º e 3.º da Portaria de Vinculação, os tribunais arbitrais 

não são competentes para apreciar pretensões relativas: à declaração de ilegalidade de actos 

de autoliquidação, de retenção na fonte e de pagamento por conta que não tenham sido 

precedidos de recurso à via administrativa graciosa nos termos dos artigos 131.º a 133.º do 

CPPT; a actos de determinação da matéria colectável e de determinação da matéria tributável, 

ambos por métodos indirectos, incluindo a decisão do procedimento de revisão; a direitos 

aduaneiros sobre a importação e demais impostos indirectos que incidam sobre mercadorias 

sujeitas a direitos de importação; à classificação pautal, origem e valor aduaneiro, aos 

contingentes pautais ou cuja resolução dependa de análise laboratorial ou de diligências a 

efectuar por outro Estado membro no âmbito da cooperação aduaneira. 

Ainda, por força do disposto no artigo 3.º, n.º 1, da Portaria de Vinculação, os tribunais 

arbitrais só são competentes para processos com valor máximo de 10 milhões de euros, 

devendo o árbitro presidente, nos litígios de valor igual ou superior a 500 000 mil euros, já ter 

exercido funções públicas de magistratura nos tribunais tributários ou possuir o grau de 
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mestre em Direito Fiscal e, nos litígios de valor igual ou superior a 1 milhão de euros, já ter 

exercido funções públicas de magistratura nos tribunais tributários ou possuir o grau de doutor 

em Direito Fiscal. 

 

III – Feito este breve percurso histórico da institucionalização do mecanismo alternativo e 

vistos os seus aspectos mais estruturais, apreciemos agora a relação que se estabelece entre 

os tribunais arbitrais/tribunais administrativos e fiscais e tribunal constitucional nos diferentes 

planos antes enunciados e, bem assim, as questões que de forma mais pertinente tem sido 

colocadas.1 

 

3.1. No plano estatístico, que nos dá a dimensão quantitativa da relação até agora 

estabelecida, importa realçar que, tendo em consideração o total de 1681 processos entrados 

no CAAD de 2011 a Maio de 2015 (2011 – 26; 2012 – 150;2013 – 311;2014 – 850; 2015- 344), 

terminaram 1251 processos, dos quais, 1118 (92%) com decisão arbitral e 97 (8%) com 

revogação do acto pela própria Administração Tributária. 

Deste total de decisões arbitrais, foram impugnadas junto do Tribunal Central Administrativo 

Sul 121 (2011 – 9; 2012 – 38; 2013 – 12; 2014 – 35; 2015 – 27), foram objecto de recurso para 

o Supremo Tribunal Administrativo cerca de 19 (as que o modelo estatístico utilizado neste 

Tribunal e a regra da publicidade das suas decisões permite ter por seguro) e para o Tribunal 

Constitucional, cerca de 20. 

Temos, assim, que dos 1118 findados por sentença arbitral entre 2011 e 2015, (excluímos, 

pois, aqueles que não findaram com decisão de mérito e os que findaram por revogação do 

acto pela Administração), apenas cerca de 160 decisões foram objecto de impugnação ou 

recurso junto do Tribunal Central Administrativo Sul, Supremo Tribunal Administrativo e 

Tribunal Constitucional, o que significa que apenas cerca de 15% do número total de decisões 

ou sentenças arbitrais foi objecto de pedido de sindicância em controlo de forma ou de mérito. 

Sem deixarmos de acentuar a qualidade das decisões arbitrais, comummente reconhecida, 

parece-nos que a verdadeira razão desta baixíssima percentagem de impugnações ou recursos, 

1 Por limitações de tempo e dado o pacifismo doutrinal e jurisprudencial relativamente aos elementos definidores 
das questões relativas à omissão e excesso de pronúncia do Tribunal, falta de especificação dos fundamentos de 
facto e direito da decisão ou da contradição dos fundamentos invocados com a decisão, não nos debruçaremos 
sobre estes fundamentos de anulação previstos nas alíneas a), b) e c) do artigo 28.º do RJAT. 
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sobretudo num tempo em que, sabemos, a regra é recorrer, encontra a sua justificação na já 

falada regra da irrecorribilidade que a lei de autorização legislativa consignou e que o RJAT, 

naturalmente, consagrou. 

Assim, é de concluir que a consagração da regra da irrecorribilidade ditada pela necessidade 

de conformar o processo ao objectivo da celeridade tem atingido eficazmente os resultados 

pretendidos. 

 Esta conclusão tem, no entanto, que ser contextualizada com os segundo e terceiro planos de 

relacionamento antes enunciados – o plano formal ou dos fundamentos de impugnação e de 

recurso e o plano da interpretação das decisões que a jurisprudência tem vindo a assumir. 

 

3.2. No plano formal (fundamentos da impugnação judicial e de recurso), importa realçar que 

o RJAT estabelece dois meios principais e um meio subsidiário de sindicância da decisão do 

tribunal arbitral. Nos primeiros, a que dedicaremos a nossa atenção, integram-se a 

impugnação e o recurso das decisões arbitrais. No segundo, que não será objecto da nossa 

apreciação, o reenvio prejudicial para o Tribunal de Justiça da União Europeia nas situações em 

que o tribunal arbitral é a última instância de decisão (em cumprimento do § 3 do artigo 267.º 

do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, conforme preâmbulo do Decreto-Lei 

n.º 10/2011, de 20 de Janeiro). 

 

3.2.1. Comecemos pela impugnação da decisão arbitral e pelas questões que de forma mais 

pertinente se têm colocado na aplicação do regime em apreço. 

Nos termos dos artigos 27.º e 28.º do RJAT, as decisões arbitrais são susceptíveis de serem 

anuladas pelos Tribunais Centrais Administrativos com fundamento em: 

- Não especificação dos fundamentos de facto e de direito que justificam a decisão; 

- Oposição dos fundamentos com a decisão; 

- Pronúncia indevida ou omissão de pronúncia; 

- Violação dos princípios do contraditório e da igualdade de armas nos termos em que se 

mostram consagrados no artigo 16.º do RJAT. 
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Antes de mais, salientemos que o artigo 27.º do RJAT dispõe, sob a epígrafe «Impugnação da 

decisão arbitral», que: 

«1 - A decisão arbitral pode ser anulada pelo Tribunal Central Administrativo, devendo o 

respectivo pedido de impugnação, acompanhado de cópia do processo arbitral, ser deduzido 

no prazo de 15 dias, contado da notificação da decisão arbitral ou da notificação prevista no 

artigo 23.º, no caso de decisão arbitral emitida por tribunal colectivo cuja intervenção tenha 

sido requerida nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 6.º 

2 - Ao pedido de impugnação da decisão arbitral é aplicável, com as necessárias adaptações, o 

regime do recurso de apelação definido no Código do Processo dos Tribunais Administrativos.». 

Como decorre do n.º 1 deste preceito, a decisão arbitral pode ser anulada pelo “Tribunal 

Central Administrativo” e segue, com as necessárias adaptações, o regime dos recursos do 

Código de Processo nos Tribunais Administrativos (CPTA). 

Referindo-se o legislador no Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de Janeiro, ao “Tribunal Central 

Administrativo” e consagrando o Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais (ETAF), no 

artigo 31.º a existência de dois Tribunais Centrais Administrativos, um com sede em Lisboa e 

outro com sede no Porto, os quais têm as suas áreas de jurisdição determinadas pelo artigo 2.º 

do Decreto-Lei n.º 325/2003, de 29 de Dezembro, temos de concluir que, em razão do 

território, só é competente para conhecer das impugnações das decisões arbitrais em matéria 

tributária o Tribunal que tem legitimidade para exercer a função jurisdicional em determinada 

área geográfica. 

Com efeito, dispõe o n.º 2, do artigo 59.º da LAV, que: “relativamente a litígios que, segundo o 

direito português estejam compreendidos na esfera da jurisdição dos tribunais administrativos, 

a competência para decidir sobre (...) pertence ao Tribunal Central Administrativo em cuja 

circunscrição se situe o local da arbitragem (...)” (sublinhado nosso).  

Ora, de acordo com o n.º 2, do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de Janeiro, os 

tribunais arbitrais funcionam no Centro de Arbitragem Administrativa, tendo este sede na 

Avenida Duque de Loulé n.° 72-A, em Lisboa, onde são proferidas as decisões arbitrais. 

Consequentemente, até à instalação de outro Centro de Arbitragem ou alteração da lei, a 
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competência em razão do território para conhecer das impugnações das decisões arbitrais 

pertence sempre ao Tribunal Central Administrativo Sul.2 

 

3.2.2. Relativamente ao entendimento que o Tribunal Central Administrativo Sul desde cedo 

assumiu, à luz do preceituado no artigo 28.º do RJAT, quanto ao que seja fundamento de 

impugnação de decisão arbitral, o mesmo resulta claro nos acórdãos proferidos desde a 

entrada em vigor da lei: «No que se refere aos fundamentos da impugnação da decisão 

arbitral, vêm estes elencados no texto do artº.28, nº.1, do RJAT. São eles, taxativamente, os 

seguintes: a- Não especificação dos fundamentos de facto e de direito que justificam a decisão; 

b- Oposição dos fundamentos com a decisão; c- Pronúncia indevida ou na omissão de 

pronúncia; d- Violação dos princípios do contraditório e da igualdade das partes, nos termos 

em que estes são estabelecidos no artº.16, do diploma.(…) Ou seja, os únicos fundamentos 

legalmente admissíveis como suporte de reacção da decisão dos Tribunais arbitrais para os T. 

C. Administrativos, consistem na impugnação de tal decisão, consagrada no artº.27, com os 

fundamentos que se ancorem nos vícios de forma expressamente tipificados no artº.28, nº.1, e 

atrás elencados, correspondendo os três primeiros aos vícios das sentenças dos Tribunais 

tributários, nos termos do plasmado no artº.125, nº.1, do C.P.P.T., com correspondência ao 

estatuído nas alíneas b), c) e d), do artº.668, nº.1, do C.P.Civil.»3 

Todavia, no acórdão de 4 de Junho de 2015, o Tribunal Central Administrativo Sul, 

considerando necessário fazer uma reponderação dos fundamentos de impugnação das 

decisões arbitrais, reconheceu que, «Volvidos cerca de 4 anos da introdução no ordenamento 

jurídico português da regulamentação especial da arbitragem voluntária em matéria 

tributária», a jurisprudência continua a reiterar o entendimento de que no RJAT ficou 

estabelecido um elenco fechado de fundamentos capazes de suportar a impugnação de 

decisões arbitrais para os Tribunais Centrais Administrativos ( «traduzidos na falta de 

especificação dos fundamentos de facto e de direito que justificam a decisão, na oposição dos 

fundamentos com a decisão, na pronúncia indevida ou na omissão de pronúncia de questões e 

na violação dos princípios do contraditório e da igualdade de partes (artigos 16.º, 27.º e 28.º 

do Regime Jurídico da Arbitragem Tributária)». Não obstante,  não deixou de acolher o 

2 Neste sentido decidiu o Tribunal Central Administrativo Norte, nos seus acórdãos de 20-09-2012 e 8-11-2012, 
proferidos nos processos n.º 5/12.9BEPRT e 7/12.5BEPRT, integralmente disponível em www.dgsi.pt. 
3 Cfr. Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul de 10-9-2013, proferido no processo n.º 6258/13, 
integralmente disponível em www.dgsi.pt, cuja doutrina viria a ser sucessivamente acolhida nos acórdãos 
posteriormente proferidos nesta matéria no mesmo Tribunal Central. 
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entendimento de que não lhe estava vedado apreciar das nulidades secundárias alegadamente 

cometidas no processo e que, assumindo relevo – isto é, influência notória no exame e decisão 

da causa – as devia conhecer e, verificadas, anular o processado a partir do acto ilegalmente 

omitido/cometido, incluindo a anulação da sentença arbitral proferida.4 

Se bem vemos, esta posição jurisprudencial mostra-se conforme o actual regime de 

recorribilidade previsto no artigo 630.º n.º 2, do Código de Processo Civil, do qual decorre que 

as nulidades gerais (previstas no artigo 195.º, n.º 1, do mesmo Código citado), podem ser 

invocadas em sede de recurso com fundamento na violação dos princípios da igualdade e do 

contraditório (como ocorria no caso do aresto citado), desrespeito das regras sobre a aquisição 

processual de factos ou sobre a admissibilidade de meios de prova. 

Ainda que a posição assumida no mencionado acórdão possa ser discutível, o certo é que a 

não admissão de qualquer nulidade processual enquanto fundamento de impugnação de 

decisão arbitral levaria a que, independentemente da sua relevância ou influência no exame e 

decisão da causa, fossem sempre insusceptíveis de sindicância, já que, manifestamente, não 

podem constituir fundamento de recurso para o Supremo Tribunal Administrativo, nem para o 

Tribunal Constitucional. 

De todo o modo, trata-se de situações particulares, que só muito excepcionalmente se têm 

colocado, sendo que, no caso do último acórdão citado, a nulidade cometida estava 

relacionada com o próprio Sistema de Gestão Processual do CAAD, até ao momento não 

regulamentado - contrariamente ao que ocorre com os demais sistemas informáticos de 

gestão processual que operam nos tribunais judiciais e nos tribunais administrativos e fiscais, 

respectivamente, CITIUS e SITAF –, afigurando-se-nos que, por razões legais e de ordem 

prática, é desejável a consagração dessa regulamentação. 

  

4 Cfr. Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul, de 4-6-2015, proferido no processo 8233/15, integralmente 
disponível em www.dgsi.pt. 
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3.2.3. Outra questão relativamente à qual tem vindo a suscitar-se dúvidas em matéria de 

fundamentos de impugnação judicial, é a relativa à apreciação da excepção de incompetência 

material do Tribunal Arbitral. 

A apreciação e decisão da competência dos tribunais arbitrais compete a estes tribunais 

arbitrais (”princípio da competência da competência”), constituindo a incompetência uma 

excepção dilatória de conhecimento oficioso (artigo 16.º do CPPT e 13.º do CPTA). 

Ora, a questão que se coloca é a de saber se a decisão do tribunal arbitral sobre a sua própria 

competência é sindicável. Até à presente data a questão não foi directamente enfrentada pelo 

Tribunal Central, porque nos casos em que foi colocada não chegou a ser apreciada por ter 

sido julgada prejudicada. 

No entanto, parece-nos que a resposta à questão colocada deve ser afirmativa. 

Desde logo, porque considerar inadmissível a impugnação judicial da decisão arbitral com esse 

fundamento seria aceitar que o tribunal arbitral, em caso de errada interpretação e aplicação 

das normas definidoras da sua competência, pudesse conhecer e decidir matérias que o 

legislador expressamente não lhe quis atribuir, isto é, que a lei de autorização legislativa não 

contemplou e que o RJAT, naturalmente, não poderia acolher e, de facto, não acolheu no seu 

artigo 2.º. 

Aliás, sendo as normas que fixam a competência dos tribunais de ordem pública e natureza 

imperativa, impõe-se que uma decisão nesta matéria, mesmo que proferida ao abrigo de 

competências próprias, tenha de ser passível de sindicância. 

E também parece ser esse o sentido da doutrina sobre a referida questão: “(…) sendo de 

presumir que o legislador consagrou a solução mais acertada (artigo 9º, nº 3, do Código Civil), 

parece que se deverão considerar como situações de “pronúncia indevida” aquelas em que o 

tribunal arbitral excedeu a sua competência ou a sua composição é irregular, para além 

daquelas em que a decisão for proferida para além do prazo máximo aplicável, cujo decurso 

extingue o poder jurisdicional.”5 (sublinhado de nossa autoria). 

Aliás, mesmo os que não aceitam que a “pronúncia indevida” (fundamento previsto na al. c), 

do artigo 28.º do RJA) constitui elemento legal bastante para sustentar a invocação da 

excepção de incompetência em razão da matéria (e equipare este fundamento exclusivamente 

5 Jorge Lopes de Sousa, Comentário ao regime jurídico da Arbitragem Tributária, Guia da Arbitragem Tributária, 
Nota 15.5.1. 
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ao de “excesso de pronúncia”), se considerarem, como nós, que a LAV constitui direito 

subsidiário do RJAT, terão de chegar também à conclusão de que a decisão arbitral é 

impugnável com fundamento em incompetência do tribunal arbitral em conformidade com o 

preceituado no artigo 18.º da LAV, que expressamente prevê a impugnabilidade da decisão 

com esse fundamento para os “tribunais estaduais”. 

A quem objecte que este entendimento poderá colidir com o propósito legislativo subjacente à 

consagração da regra de irrecorribilidade da decisão arbitral, sempre se dirá, por um lado, que 

não resulta do regime geral de arbitragem em matéria tributária que tenha sido vontade do 

legislador subtrai-la ao controlo jurisdicional e, por outro lado, as normas reguladoras da 

competência dos tribunais prevalecem necessariamente sobre as normas de irrecorribilidade 

que sejam consagradas. 

Em suma, ainda que o Tribunal Central Administrativo Sul venha fazendo uma interpretação 

muito restrita, quase literal, dos fundamentos de impugnação judicial da decisão arbitral, 

podemos dizer que a jurisprudência mais recente indicia já uma interpretação mais alargada 

do preceituado no artigo 28.º do RJAT, perspectivando-se uma crescente relevância do “direito 

subsidiário” e, por via deste, um controlo mais abrangente da decisão arbitral. 

 

3.2.4. Para terminar, apenas duas breves notas. 

A primeira é a de que resulta da consagração da “dualidade de vias” de controlo da decisão 

arbitral, a que já nos referimos, que o Tribunal Central Administrativo não pode conhecer o 

mérito da pretensão, tal como o Supremo Tribunal Administrativo e o Tribunal Constitucional 

não podem apreciar recursos fundamentados no artigo 28.º do RJAT, por os fundamentos 

previstos nesta disposição estarem exclusivamente reservados à impugnação judicial das 

decisões arbitrais para os tribunais centrais. 

Mas esta distribuição de fundamentos pelos meios de controlo da decisão arbitral determina 

ainda que, sendo a decisão arbitral simultaneamente susceptível de anulação e de recurso, 

deva ser primeiramente interposta impugnação judicial e, só após ter sido obtido provimento, 

isto é, anulada a sentença arbitral e ultrapassado o vício ou a nulidade pelo tribunal arbitral, 

poderá ser interposto recurso relativo ao eventual erro de julgamento (nos estritos limites 

definidos para este tipo de recurso nesta matéria e que adiante melhor nos pronunciaremos). 
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Neste sentido decidiu já o Tribunal Central Administrativo Sul: «Mas então, perguntar-se-á, e 

nos casos em que a decisão arbitral é passível de anulação e o julgamento de mérito foi 

[também] errado? A resposta parece-nos que só pode ser uma: a estruturação dos regimes 

impugnatórios da decisão arbitral em matéria tributária, tal como está prevista no RJAT, impõe 

que o TCA anule a decisão e devolva o processo ao tribunal arbitral para corrigir o vício; e só da 

subsequente decisão é que será possível recorrer quanto ao mérito para o Tribunal 

Constitucional e para o STA. Na verdade, a impugnação prevista no art.º 27.º, n.º 1, do RJAT, 

funciona como um verdadeiro recurso de cassação(iii). 

Por isso está vedado ao TCA - e decorre linearmente do disposto no art.º 24.º, n.º 1, do RJAT -, 

pronunciar-se sobre o mérito da decisão colegial arbitral numa perspectiva de reexame da 

mesma, tal como sucede nos recursos ordinários previstos no art.º 280.º, n.º 1, do CPPT. De 

facto, quando o art.º 24.º n.º 1, consagra a vinculação da Administração Tributária à decisão 

arbitral sobre o mérito da pretensão de “que não caiba recurso ou impugnação (negrito nosso), 

e no art.º 25.º, n.º 1 e 2, define os apertados limites do recurso sobre o mérito, está a acolher a 

regra geral de irrecorribilidade da decisão proferida pelos tribunais arbitrais(iv), que de resto 

constitui o padrão comum na maioria dos ordenamentos jurídicos que acolhem a arbitragem 

jurisdicional como meio de solução alternativa de litígios. 

Não é por isso possível ao TCA decidir, em via de recurso e por substituição, a pretensão 

deduzida perante o tribunal arbitral, sendo por isso inaplicável o disposto nos art.os 149.º, n.º 

1, do CPTA, e 665.º, n.º 1, do CPC (cfr. art.º 29.º, n.º 1, do RJAT).».6 

A segunda nota é relativa aos efeitos da própria impugnação sobre a decisão arbitral (comuns 

ao de interposição dos recursos de mérito da decisão): tem efeito suspensivo da decisão 

(artigos 26.º e 28.º, n.º 2, do RJAT), sendo que, quando deduzida pela Fazenda Pública faz 

caducar a garantia que haja sido prestada.  

Adiantámos, desde já, que temos fundadas dúvidas sobre a bondade da imposição de 

“caducidade da garantia como consequência da interposição de impugnação ou recurso por 

parte da Administração Tributária, uma vez que poderá funcionar como elemento dissuasor do 

exercício do direito de recurso por parte da Administração e, nessa medida, condicionar ou 

limitar a actuação mais conforme à salvaguarda dos interesses públicos em presença. 

 

6 Cfr. Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul, de 30-1-2014, proferido no processo n.º 6952/13, 
integralmente disponível em www.dgsi.pt. 
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3.3. Incidindo agora a nossa atenção no regime dos recursos sobre o mérito da pretensão, é 

seguro afirmar-se que os mesmos podem ter dois tipos de fundamentos, por sua vez 

determinantes da competência dos tribunais de controlo: deve ser dirigido ao Tribunal 

Constitucional estando em causa a recusa de aplicação de qualquer norma com fundamento 

na sua inconstitucionalidade ou que aplique norma cuja inconstitucionalidade tenha sido 

suscitada, ou dirigida ao Supremo Tribunal Administrativo quando esteja em causa 

(fundamento) uma alegada oposição, quanto à mesma questão fundamental de direito, da 

decisão arbitral com acórdão proferido pelo Tribunal Central Administrativo ou pelo Supremo 

Tribunal Administrativo. 

 

3.3.1. No respeitante ao recurso para o Supremo Tribunal Administrativo, prescreve o artigo 

25.º, n.º 2, do RJAT que a decisão arbitral de mérito da pretensão que ponha termo ao 

processo é também susceptível de recurso quando esteja em oposição com decisão dada à 

mesma questão fundamental de direito pelos Tribunais Centrais ou pelo Supremo Tribunal 

Administrativo. 

Relativamente a este tipo de recurso não há especificidades que cumpra salientar: 

- Seguem, por força do n.º 3 do mesmo preceito, com as necessárias adaptações, o regime dos 

recursos para uniformização de jurisprudência previsto no artigo 152.º do CPTA, como, de 

resto, o Supremo Tribunal Administrativo tem vindo reiteradamente a afirmar: “ O recurso 

para o STA de decisão arbitral pressupõe que se verifique, entre a decisão arbitral recorrida e o 

acórdão invocado como fundamento, oposição quanto à mesma questão fundamental de 

direito (cfr. o n.º 2 do artigo 25.º RJAT), não devendo, ainda, o recurso ser admitido se, não 

obstante a existência de oposição, a orientação perfilhada no acórdão impugnado estiver de 

acordo com a jurisprudência mais recentemente consolidada do Supremo Tribunal 

Administrativo (cfr. o n.º 3 do artigo 152.º do CPTA, aplicável “ex vi” do disposto no n.º 3 do 

artigo 25.º do RJAT).” 7 

Na apreciação concreta da existência ou não de oposição, vem sendo seguidos os mesmos 

parâmetros e critérios de aferição adoptados na apreciação das oposições de acórdãos 

proferidos pelos Tribunais Centrais Administrativos ou na oposição destes com os acórdãos 

7 Cfr., neste sentido, os acórdãos do Supremo Tribunal Administrativo de 15-4-2015, 15-3-2015 e 4-6-2014, 
respectivamente proferidos nos processos n.ºs 1297/14, 731/14 e 1447/13, todos integralmente disponíveis em 
www.dgsi.pt. 
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proferidos pelo Supremo Tribunal Administrativo, quando convocados em recursos interpostos 

à luz dos artigos 285.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário. 

Todavia, existe uma pequena particularidade que cumpre salientar e que ressalta do acórdão 

proferido pelo Supremo Tribunal Administrativo a 14 de Maio de 20158, em que foram 

apreciadas as exigências processuais próprias deste tipo de recurso, tendo ficado consignado 

que: 

- O requerimento de recurso (cujo prazo é de 30 dias a contar da notificação da decisão 

arbitral, como resulta da conjugação do art. 25.º, n.º 3, do RJAT com o art. 152.º do Código de 

Processo nos Tribunais Administrativos), por força do artigo 152.º, n.º 2, do mesmo diploma 

legal, deve ser acompanhado das respectivas alegações sob pena de rejeição: 

- A omissão dessa exigência não determina a formulação de qualquer convite a 

aperfeiçoamento por este estar previsto para as situações em que, tendo sido apresentadas as 

alegações, faltem as conclusões ou estas se apresentem imperfeitas, e não para os casos em 

que, de todo, não tenham sido apresentadas, nos termos dos artigos 144.º, n.º 2 e 146.º, n.º 4, 

do já referido Código; 

- Mesmo que o recurso tenha sido interposto ao abrigo do artigo 284.º do Código de 

Procedimento e de Processo Tributário, que não obriga à imediata apresentação das 

alegações, o recorrente não deve ser convidado a apresenta-las ou proceder-se a uma 

convolação do tipo e regime de recurso. 

 

3.4. Por fim, no que respeita ao recurso das decisões arbitrais para o Tribunal Constitucional, 

regido essencialmente pelo artigo 25.º, n.º 1, do RJAT - que dispõe que há recurso para aquele 

Tribunal com fundamento na recusa de aplicação de qualquer norma com fundamento na sua 

inconstitucionalidade ou na aplicação de norma cuja inconstitucionalidade tenha sido 

suscitada - também não há particularidades que importe salientar, não se descortinando nos 

vários acórdãos publicados e em que foram apreciadas tais questões, parâmetros de controlo, 

dimensões normativas ou recurso a critérios de aferição de constitucionalidade que se 

distanciem do entendimento seguido pelo tribunal constitucional. 

8 Acórdão proferido no âmbito do processo n.º 359/14, igualmente disponível em www.dgsi.pt. 
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Com efeito, também em matéria de recurso das decisões arbitrais, o Tribunal Constitucional 

vem firmemente decidindo que o recurso deve ser rejeitado se o que a parte pretende sindicar 

é uma interpretação da norma distinta da que é perfilhada na decisão arbitral, ou seja, se a 

pretensão recursiva não assenta numa aplicação de norma inconstitucional ou na desaplicação 

de norma com esse fundamento, mas assenta numa discordância quanto ao mérito da decisão. 

É de salientar ainda que, durante a vigência do RJAT, foi mais de uma vez suscitada perante o 

Tribunal Constitucional a questão da natureza jurisdicional, ou não, da função dos tribunais 

arbitrais e, bem assim, da possibilidade de recurso de fiscalização da constitucionalidade das 

suas decisões, vindo aquele tribunal a decidir sistematicamente que os tribunais arbitrais 

exercem uma função jurisdicional e que as normas que aplicam nas suas decisões estão 

sujeitas ao controlo de fiscalização concreta da constitucionalidade, mormente nos termos 

impostos pelo artigo 280.º, n.º 1, al. b), da Constituição, que encontra concretização na alínea 

b), do n.º 1, do artigo 70.º da Lei n.º 28/82, de 15 de Novembro. 9 Mais vem entendendo que o 

recurso das decisões arbitrais sustentado nos n.ºs 1 e 4, do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 

10/2011, de 20 de Janeiro, não comporta uma recorribilidade distinta da que se mostra 

consagrada na alínea b) do n.º 1 do artigo 70.º da LTC. 

No entanto, há três questões que a relação estabelecida entre os tribunais arbitrais e o 

Tribunal Constitucional suscita e que se impõe particularizar. 

A primeira prende-se com o disposto no artigo 25.º, n.º 4, do RJAT, que estipula que a 

apresentação do recurso deve ser realizada no Tribunal competente para o conhecer. 

Em termos práticos, a observância desta norma determina que o requerimento de 

interposição de recurso com fundamento em recusa de aplicação de qualquer norma com 

fundamento na sua inconstitucionalidade ou de aplicação de norma cuja inconstitucionalidade 

tenha sido suscitada deve ser apresentado no tribunal competente para apreciar o recurso, ou 

seja, no Tribunal Constitucional. 

Não é este, porém, o entendimento que tem vindo a ser imposto por esse Tribunal. 

9 Cfr., Na jurisprudência, acórdãos nº 281/2014, Processo n.º 204/14 de 25 de março de 2014, nº 42/14, de 9 de 
janeiro, e n.ºs. 230/86, 52/92, 250/96, 506/96 e 181/2007. Na doutrina, Jorge Miranda/Rui Medeiros, “Constituição 
da República Anotada”, Tomo III, 2007, págs 117 e 118; Miguel Galvão Teles, “Recurso para o Tribunal 
Constitucional das Decisões dos Tribunais Arbitrais”, in Estudos em Homenagem ao Prof. Dr. Sérvulo Correia, Vol. I, 
2010, págs 637-655; António Pedro Monteiro, “Do recurso de Decisões Arbitrais para o Tribunal Constitucional”, 
Rev. Themis, ano IX, n.º 16, 2009, págs 185 a 223. 
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Efectivamente, ainda que concordando que o artigo 25.º, n.º 4, do RJAT estabelece a 

apresentação do requerimento de interposição de recurso no tribunal competente para a sua 

apreciação, o Tribunal Constitucional, alicerçado no preceituado no artigo 76.º, n.º 1, da sua 

Lei Orgânica,10 tem considerado que é junto do tribunal recorrido que o recurso deve ser 

apresentado e que é a esse tribunal que cabe proferir despacho sobre a sua admissibilidade. 

Sustenta tal entendimento, em síntese, na consideração de que o citado n.º 1 do artigo 76.º 

integra um acto legislativo de valor reforçado e, consequentemente, só poderá ser modificado 

ou substituído por outro acto legislativo que revista a mesma forma de lei orgânica, o que, não 

tendo acontecido até ao momento, implica que o estabelecido no n.º 4 do artigo 25.º do RJAT 

seja ilegal por violação de lei de valor reforçado.  

Assim, em vários arestos, designadamente no Acórdão do Plenário do Tribunal Constitucional 

de 6 de Maio de 201511, postulou que o n.º 1 do citado artigo 76.º prevalece sobre o n.º 4, do 

também citado artigo 25.º, remetendo, em conformidade, os autos ao tribunal arbitral para 

efeitos de apreciação do requerimento de interposição de recurso. 

A segunda questão respeita à competência do “relator” para decidir da admissibilidade do 

recurso. 

Frequentemente vem sendo assumido por recorrentes, à luz do artigo 23.º do RJAT, que o 

tribunal arbitral fica dissolvido após a notificação da sua decisão às partes, pelo que já não tem 

existência jurídica para apreciar a admissão do recurso. 

Parece-nos óbvio que o referido preceito não pode ser entendido desta forma, antes devendo 

ser interpretado no sentido de que aquela dissolução só ocorrerá após a notificação da decisão 

às partes se a intervenção do tribunal arbitral não for suscitada pela interposição de recurso. 

Ainda que em termos não inteiramente coincidentes é, no fundo, uma situação em tudo 

semelhante à que ocorre nos tribunais judiciais (ainda que nas leis processuais civis, 

administrativas e tributárias não se determine a “dissolução dos tribunais”) quanto ao 

esgotamento do poder judicial após a prolação da decisão, que, vedando em regra a 

intervenção dos juízes após a prolação da sentença, não deixa de prever expressamente o 

dever de essa intervenção ter lugar para efeitos de admissão de recursos jurisdicionais (cfr. 

10 Nos termos do n.º 1, do artigo 76.º da Lei Orgânica do Tribunal Constitucional «Compete ao tribunal que tiver 
proferido a decisão recorrida apreciar a admissão do respectivo recurso». 
11 Acórdão n.º 262/2015, disponível em www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos. 

 
 

 
99 

                                                                 

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos


 
 

 Doutrina 

artigos 637.º e 641.º do Código de Processo Civil, 140.º, 144.º e 145.º do Código de Processo 

nos Tribunais Administrativos e 279.º a 286.º do Código de Procedimento e de Processo 

Tributário). 

Em suma, sendo entendimento do Tribunal Constitucional que é ao tribunal recorrido que 

cumpre apreciar a admissibilidade de recurso, o artigo 23.º do RJAT terá, sob pena de 

inconstitucionalidade, de ser interpretado com o sentido de que o tribunal arbitral fica 

dissolvido após a referida notificação das partes, sem prejuízo da sua intervenção para efeitos 

de despacho de admissibilidade ou recusa do recurso (careceria, aliás, de sentido, que uma 

norma consagrada em razão da natureza especial daquele tribunal - existência ad-hoc ou 

temporária que se esgota na apreciação de um dado litígio - viesse determinar a reversão total 

do próprio regime de recursos e a própria possibilidade de interposição destes). 

Aliás, mesmo que esta não seja uma posição consensual, àqueles que sustentam que a letra do 

citado artigo 23º do RJAT não comporta aquela interpretação, sempre se dirá que chegarão ao 

mesmo resultado com o afastamento da norma constante do artigo 25.º, n.º 4 do RJAT, por 

inconstitucionalidade orgânica e por aplicação subsidiária do regime de admissão dos recursos 

previsto no CPPT (aplicável por força do artigo 29.º do RJAT.) 

Finalmente, a terceira questão que se tem vindo a colocar é a de saber se, em face do 

preceituado no nº 5 do artigo 280.º da Constituição, é, ou não, obrigatória para o Ministério 

Público a interposição de recurso para o Tribunal Constitucional das sentenças dos tribunais 

arbitrais que apliquem norma que tenha já sido declarada ilegal ou inconstitucional.  

Vejamos. 

O citado n.º 5 do artigo 280.º, sob a epígrafe «Fiscalização concreta da constitucionalidade e 

da legalidade», dispõe que: «Cabe ainda recurso para o Tribunal Constitucional, obrigatório 

para o Ministério Público, das decisões dos tribunais que apliquem norma anteriormente 

julgada inconstitucional ou ilegal pelo próprio Tribunal Constitucional.». 

Adiantamos que, em nosso entender, a obrigatoriedade de interposição de recurso por parte 

do Ministério Público constitui uma imposição que o RJAT não pode afastar, ainda que daí 

possam resultar - e tenham de ser resolvidas - algumas dificuldades de natureza prático-

processuais. 

Não pode afastar porque, uma vez que o tribunal arbitral exerce uma função jurisdicional e 

decide segundo o direito constituído, produzindo as suas decisões efeitos na ordem jurídica, 
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seria inconstitucional uma interpretação da alegada omissão de regulamentação que 

pretendesse traduzir uma vontade legislativa de postergar aquela obrigatoriedade. 

Aliás, admitir a possibilidade dos tribunais arbitrais poderem decidir com base em normas ou 

interpretação de normas que foram já julgadas inconstitucionais, seria admitir a existência de 

um ordenamento jurídico à margem da Constituição, o que o legislador expressamente não 

quis ao prever no artigo 25.º do RJAT recurso para o Tribunal Constitucional. 

Assim, estando ou não prevista expressamente no RJAT a obrigatoriedade desse recurso pelo 

Ministério Público, permanece aquela imposição constitucional, não havendo justificação para 

excluir do âmbito do artigo 280.º as decisões dos tribunais arbitrais. 

É certo que, não existindo Ministério Público nestes tribunais, nem estando prevista a sua 

notificação das decisões arbitrais, se colocará, então, a questão de saber como poderá tomar 

conhecimento das sentenças arbitrais em vista a uma eventual interposição daquele recurso 

obrigatório.  

Ainda que não tenhamos uma posição definitiva, afigura-se-nos que uma possível hipótese de 

ultrapassar esta questão processual seria consagrar a obrigatoriedade de o CAAD notificar as 

decisões em que seja aplicada norma já declarada ilegal ou inconstitucional pelo Tribunal 

Constitucional ao Ministério Público junto do Supremo Tribunal Administrativo ou do Tribunal 

Constitucional, ou, então, consagrar a obrigatoriedade do CAAD enviar essas decisões à 

Procuradoria-Geral da República. 

Ainda outra hipótese possível seria a de o Ministério Público se ter por notificado das decisões 

arbitrais a partir da data da sua publicação pelo CAAD, recordando-se aqui que, nos termos do 

artigo 16.º do RJAT, o princípio da publicidade das decisões constitui um princípio estrutural do 

processo tributário em matéria arbitral, resultando da sua alínea g) a obrigação de ser 

assegurada a divulgação das decisões arbitrais. Assim, estando prevista a obrigatoriedade de 

publicação das decisões, não será desrazoável entendermos que o Ministério Público fica 

obrigado à interposição de recurso com a publicação da decisão, contando-se o prazo (10 dias 

– artigo 75.º da LO) para esse efeito da data da sua publicação. 
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4. Conclusões 

- Segundo a leitura que resulta dos dados estatísticos publicados até ao momento, a 

arbitragem voluntária em matéria tributária, consagrada no DL n.º 10/2011, de 20 de Janeiro, 

constitui um caso de sucesso de celeridade processual; 

- Para esse sucesso contribuiu fundamentalmente a regra de irrecorribilidade das decisões 

arbitrais e a forma como a jurisprudência dos tribunais de controlo da decisão arbitral 

(Tribunal Central Administrativo, Supremo Tribunal Administrativo e Tribunal Constitucional) 

tem interpretado restritivamente os fundamentos legais de impugnação judicial e de recurso 

das decisões arbitrais previstas nos artigos 25.º e 28.º do RJAT; 

- No entanto, a jurisprudência mais recente do Tribunal Central Administrativo Sul, já vem 

fazendo uma interpretação mais alargada do preceituado no artigo 28.º do RJAT, 

perspectivando-se um controlo mais abrangente das decisões arbitrais por recurso ao direito 

subsidiário previsto no artigo 29.º do RJAT; 

- O balanço que hoje se mostra já possível de fazer relativamente à aplicação do regime de 

arbitragem voluntária em matéria tributária, permite identificar algumas questões a que urge 

responder, por via legislativa ou jurisprudencial, como sejam, designadamente, as respeitantes 

à regulamentação do sistema de gestão processual do CAAD, à extensão do direito subsidiário 

aplicável à arbitragem em matéria tributária e ao estabelecimento dos procedimentos 

necessários a que seja viabilizado o recurso obrigatório consagrado no n.º 5, do artigo 280.º da 

Lei Fundamental relativamente às decisões arbitrais. 

Muito obrigada pela vossa atenção! 

 
 

Vídeo da sessão: 
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2ijubwry9g/link_box_h 
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